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PREI-KITl Jl\ Ml NtCH-AL ÜK PEDRElItVS
SECRETARIA MIMCIPAI, DE PLANEJAMENTO

CNPJ: -I6.853.98-I/OOOI.5J

Site: hlIps;//Hww.pcilrclras.nin.gov.br/

DESPACHO

À Senhora
Francisca Beatriz Franco Silva Viana

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

OBJETO: Contratação de empresa para fomecimenio de combustíveis automotivos para
atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA.

Solicito informação sobre a existência de Dotação Orçamentaria e impacto Orçamentário para
procedermos com a continuidade do Processo Licitalório, conforme solicitações constantes
dos autos.

SEC. MUN. DE PLANEJAMENTO: Gestão da Secretaria: RS 130.312,50 - Fonte de
Recurso: Recursos não Vinculados de Impostos

SEC. MUN. DE INFRA: Gestão da Secretaria: RS 173.225,00 - Fonte de Recurso: Re

cursos não Vinculados de Impostos

SEC. MUN. DE INFRA: Gestão da Secretaria: RS 84.605.00 - Fonte de Recurso: Transf.
Petróleo e Gás - FEP Lei 9.478/97

SEMAS: Gestão da Secretaria: R$ 12.120,00- Fonte de Recurso: Recursos não Vincula

dos de Impostos

SEMUS: Gestão da Secretaria: RS 12.530,00 - Fonte de Recurso: Receita de Imposto e
Transf. - Saúde

FUNDEB: Gestão do Ensino Fundamentai - Fundcb 30%: RS 126.530.00- Fonte de Re

curso: Transferências do FUNDEB - Impostos

FUNDEB: Gestão do Ensino Infantil Creche - Fundcb 30%: R$ 63.470,00 - Fonte de

Recurso: Transferências do FUNDEB - Impostos

MDE: Gestão do SAE - Ensino Fundamental: RS 56.590,00 - Fonte de Recurso: Transfe

rências do Salário-educação

MDE: Gestão do SAE - Ensino Infantil Creches: RS 53.560,00 - Fonte de Recurso:

Transferências do Salário-educação

Rua Manoel Trindade n® 71. CEP; ft5.725-0ü9. Centro - Pedreiros/M A



PgDREIRAS/MA

ESTADO DO MAR,\NJIAO

PKEEEin UA Ml'NK IPAL DE PEDRKIR.\S

SEC RETARIA MIMCIPAI. DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.85J.98J/UOOI.5J

Sile: hlCpi://n\\n.pcilrcíru».mH.ei>v.br/

Pedreiras (MA). 16 de maio de 2024.

PEDRO THI^GO •ÉRRpÍRA RAPOSO
Secretário MÍmkipal de Planejamento

Rua Manoel Trindade n° 71, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA



PEOREIRAS/MA

Proc. fl^ri^OCi /202'^
FLS

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001 -49

Secretaria Municipal de Planejamento

NESTA

Conforme solicitação do Secretário Municipal de Planejamento, informamos que
existe disponibilidade orçamentária para o fornecimento de combustíveis automotivos para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento de Pedreiras - MA,

conforme rubrica abaixo:

ORGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0204 Secretaria Municipal de Planejamento

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 002 2.011 Gestão da Secretaria Municipal de Planejamento
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 16 de maio de 2024.

Atenciosamente.

Francisca Beatriz Frai^o^Iva Viana
ContadÒFff'''^

CRC:MA-014286/O-9

Avenida Rio Branco, n® 111 - Centro, CEP: 65.725-000



PEDREIRAS/MA ^

Proc. /'ArVWi /202_3—
FLS

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001-49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o Inciso I e § 1° artigo 16 da Lei Complementar n® 101 de 04 de
Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n° 1.590/2023 de
30 de novembro de 2023, a Dotação c Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a fixação de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá
o processo licitatório, tendo como objeto o fornecimento de combustíveis automotivos para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento de Pedreiras - MA,

conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0204 Secretaria Municipal de Planejamento

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 002 2.011 Gestão da Secretaria Municipal de Planejamento

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo
Fonte de Recursos: 1500000000- Recursos não vinculados de impostos

Valor da Despesa: R$ 130.312,50

Origem dos Recursos: Crédito Suplementar

Orçamento Municipal: R$ 155.841.125,00

Impacto Orçamentário; 0,0836%

Orçamento da Secretaria Municipal de Planejamento: R$ 638.000,00

Impacto Orçamentário: 20,42%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

financeiro é 0,0836% do Orçamento Mtmicipal e sobre o Orçamento da Secretaria Municipal

de Planejamento Corresponde a 20,42%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois
exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 16 DE MAIO DE 2024.

Atenciosamente.

Francisca Beatriz Franj^ilva Viana
Contadom---'—^

CRC:MA-014286/O-9

Avenida Rio Branco, n® 111 - Centro, CEP: 65.725-000



PEOREtRAS/MA

Prcc. /202jj_

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001-49

Secretaria Municipal de Infhiestrutura

NESTA

Conforme solicitação do Secretário Municipal de Infraestrutura, informamos que

existe disponibilidade orçamentária para o fornecimento de combustíveis automotivos para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do Município
de Pedreiras - MA, conforme rubrica abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun. de frifraestrutura e Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 Gestão da secretaria de Infraestrutura e

urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 16 de maio de 2024.

Atenciosamente.

Fra„ci,caBe.«teco3üvaV,3„a
Contadora

CRC: MA- 014286/O-9 - Portaria n''33/202I - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP; 65.725-000



PEDREIRAS/MA

FL^'

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001-49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § 1° artigo 16 da Lei Complementar n® 101 de 04
de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n® 1.590/2023
de 30 de novembro de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da
contratação pretendida sobre a fixação de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá
o processo iicitatório, tendo como objeto o fornecimento de combustíveis automotivos para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do Município

de Pedreiras - MA, conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 Gestão da secretaria de Infraestrutura e

urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo
Fonte de Recursos: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

Origem dos Recursos: Despesa Fixada

Valor da Despesa: R$ 173.225,00

Orçamento Municipal: RS 155.841.125,00

Impacto Orçamentário: 0,1111%

Orçamento da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo: R$ 26.966.858,39

Impacto Orçamentário: 0,6423%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

financeiro é de 0,1111% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Secretaria
Municipal de Infraestrutura e Urbanismo Corresponde a 0,6423%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois
exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 16 DE MAIO DE 2024.

Atenciosamente. /

Franclsca Beatriz Frameb Silva Viana

Contadoía ^

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n®33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n® 111 - Centro, CEP: 65.725-000



PEDREIRAS/MA

PfOC. /202j
FLS.Z_m
Rub X

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001-49

Secretaria Municipal de Infraestrutura

NESTA

Conforme solicitação do Secretário Municipal de Infraestrutura, informamos que

existe disponibilidade orçamentária para o fornecimento de combustíveis automotivos para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do Município

de Pedreiras - MA, conforme rubrica abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 Gestão da secretaria de Infinestrutura e

urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.30.00 Material de consumo

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 16 de maio de 2024.

Atenciosamente.

Francisca Beatnz Franco Silva Viana

Contadora-^

CRC: MA-014286/O-9-Portarian"33/2021 -GP

Avenida Rio Branco, n® 111 - Centro, CEP: 65.725-000



peOREIRASíMA

Rub. 9 1-^

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001-49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § 1° artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04
de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n" 1.590/2023
de 30 de novembro de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a fixação de despesas para o exercício de 2024 cm que ocorrerá
o processo licitatório, tendo como objeto o fornecimento de combustíveis automotivos para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do Município

de Pedreiras - MA, conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0208 Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo

PROJETO/ATIVIDADE: 15 122 0002 2.031 Gestão da secretaria de Infi^estrutura e

urbanismo

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo
Fonte de Recursos: 1720000000 - Transf. petróleo e gás — FEP Lei 9478/97

Origem dos Recursos: Crédito Suplementar

Valor da Despesa: RS 84.605,00

Orçamento Municipal: RS 155.841.125,00

Impacto Orçamentário: 0,0542%

Orçamento da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo: RS 26.966.858,39

Impacto Orçamentário: 0,3137%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-
financeiro é de 0,0542% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Secretaria

Municipal de Infraestrutura e Urbanismo Corresponde a 0,3137%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois
exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 16 DE MAIO DE 2024.

Atenciosamente. v, /

Francisca Beatriz Françó^Uva Viana
Contadora

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n^33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n® 111 - Centro, CEP: 65.725-000



PEDREIRASrMA

Proc. r^r: hÇú{ /202^

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N"» 06.184.253/000M9

Secretaria Municipal de Assistência Social

NESTA

Conforme solicitação da Secretária Municipal de Assistência Social, informamos que

existe disponibilidade orçamentária para o fornecimento de combustíveis automotivos para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de

Pedreiras - MA, conforme rubrica abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0207 Sec. Mun. de Assistência Social

PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0002 2.027 Gestão da Secretaria Municipal de Assistência

Social

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 16 de maio de 2024.

Atenciosamente.

•  A/
Franclsca BeatnzTraitdl^iiva Viana

Contadora-^

CRC: MA -014286/O-9 - Portaria n°33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 1II - Centro, CEP: 65.725-000



PEOREIRAS/MA

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001-49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § I® artigo 16 da Lei Complementar n® 101 de 04 de Maio de
2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n° 1.590/2023 de 30 de
novembro de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a fixação de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá
o processo licitatório, tendo como objeto o fornecimento de combustíveis automotivos para
atender as necessidades da Secretaria Mimicipal de Assistência Social do Município de

Pedreiras - MA, conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0207 Sec. Mun. de Assistência Social

PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0002 2.027 Gestão da Secretaria Municipal de Assistência

Social

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo
Fonte de Recurso: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

Valor da Despesa: RS 12.120,00

Origem dos Recursos: Crédito Suplementar

Orçamento Municipal: RS 155.841.125,00

Impacto Orçamentário: 0,0077%

Orçamento da Secretaria Municipal de Assistência Social: RS 1.107.500,00

Impacto Orçamentário: 1,0943%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

financeiro é de 0,0077% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Secretaria

Municipal de Assistência Social corresponde a 1,0943%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois
exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 16 DE MAIO DE 2024.

Atenciosamente. /
^ ̂  I

Francisca Beatriz Fraç^Silva Viana
Contadora

CRC: MA-014286/O-9-Portarian°33/2021 -GP

Avenida Rio Branco, n® 111 - Centro, CEP; 65.725-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001 -49

PeOREIRAS/MA

Proc. l2Q2k
Cl Q 'hntf' ' T

Secretaria Municipal de Saúde

NESTA

Conforme solicitação da Secretária Municipal de Saúde, informamos que existe
disponibilidade orçamentária para o fornecimento de combustíveis automotivos para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde dc Pedreiras - MA, conforme rubrica
abaixo;

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0206 Sec. Mun. de Saúde Pública

PROJETO/ATIVIDADE: 10 122 0002 2.025 Gestão da Secretaria Municipal de Saúde

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 16 de maio de 2024.

Atenciosamente.

Francisca Beãfnz Fr^M^üva Viana
Contadofa

CRC: MA - 014286/0-9 - Portaria n''33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000



PEDREIRASÍMA

Proc. ( /202j
FLS.

Rub

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001-49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § T artigo 16 da Lei Complementar n" 101 de 04
de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n° 1.590/2023
de 30 de novembro de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a fixação de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá
o processo licitatório, tendo como objeto o fornecimento de combustíveis automotivos para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA, conforme o

desdobramento orçamentário abaixo;

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0206 Sec. Mun. de Saúde Pública

PROJETO/ATIVIDADE: 10 122 0002 2.025 Gestão da Secretaria Municipal de Saúde

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo
Fonte de Recurso: 1500100200 - Recursos de imposto e transf. saúde

Valor da Despesa: RS 12.530,00

Origem dos Recursos: Crédito Suplementar

Orçamento Municipal: RS 155.841.125,00

Impacto Orçamentário: 0,0080%

Orçamento da Secretaria Municipal de Saúde: R$ 1.399.000,00

Impacto Orçamentário: 0,8956%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-
financeiro é de 0,0080% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Secretaria

Municipal de Saúde corresponde a 0,8956%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois
exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 16 DE MAIO DE 2024.

Atenciosamente. ^ /

Francisca BeatriarFfiní^Silva Viana
Contadora_.-^

CRC: MA - 014286/0-9- Portaria n°33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro, CEP: 65.7254)00



Proc.

FLS.

Rub.

pÊbRElRAS/Mft

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ NM6.939.9750001-80

Secretário Municipal de Educação

NESTA

Conforme solicitação do Secretário Municipal de Educação, informamos que existe
disponibilidade orçamentária para o fornecimento de combustíveis automotivos para atender
as necessidades do Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB do município

de Pedreiras - MA, conforme rubrica abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0219 Fundo de Desenv. Da Educação Básica

PROJETO/ATIVIDADE; 12 361 0008 2.087 Gestão do ensino fundamental - Fundeb 30%

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.30.00 Material de consumo

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 16 de maio de 2024.

Atenciosamente.

Francisca Beà{i1z7ran^ Silva Viana
Contaddra""

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n°33/2021 • GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65,725-000



Proc.

FLS.

Rub.

pebREIRAS/MA I

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 46.939.9750001-80

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § 1° artigo 16 da Lei Complementar n® 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n° 1.590/2023

de 30 de novembro de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a fixação de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá

o processo licitatório, tendo como objeto o fornecimento de combustíveis automotivos para

atender as necessidades do Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDES do

município de Pedreiras - MA, conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0219 Fundo de Desenv. Da Educação Básica

PROJETO/ATIVIDADE; 12 361 0008 2.087 Gestão do ensino ftmdamental - Fundeb 30%

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo
Fonte de Recursos: 1540000000 - Transferência do FUNDEB - Impostos

Valor da despesa; RS 126.530,00

Origem dos Recursos: Despesa Fixada

Orçamento Municipal: RS 155.841.125,00

Impacto Orçamentário: 0,0811%

Orçamento do Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB: R$ 42.128.481,98

Impacto Orçamentário: 0,3003%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçameotário-

financeiro é de 0,0811% do Orçamento Municipal e sobre o Fundo de Desenvolvimento da

Educação Básica - FUNDEB corresponde a 0,3003%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 16 DE MAIO DE 2024.

Atenciosamente. x-—-n /

Francisca BeatnzTrancojSííva Viana
ContadoraC__

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n°33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n® 111 - Centro, CEP: 65.725-000



PEDREIRAS/MA

Proo. fi^p\>'p\l2Q2h
^1 «• r.i /vi I

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 46.939.9750001-80

Secretário Municipal de Educação

NESTA

Conforme solicitação do Secretário Municipal de Educação, informamos que existe
disponibilidade orçamentária para o fornecimento de combustíveis automotivos para atender
as necessidades do Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica — FUNDEB do município

de Pedreiras - MA, conforme rubrica abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0219 Fundo de Desenv. Da Educação Básica

PROJETO/ATIVIDADE: 12 365 0008 2.088 Gestão do ensino infantil creche - Fundeb 30%

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 16 de maio de 2024.

Atenciosamente.

Frandsca Beatiriz Fr^ Silva Viana
Contadora""''''^

CRC: MA ~ 014286/O-9 - Portaria n°33/202I - GP

Avenida Rio Branco, n® 111 - Centro, CEP: 65.725-000



I  pIdSêírãsTmÃ
Proc. f\(rn\DC\ /202^—

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 46.939.9750001-80

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § 1° artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n" 1.590/2023
de 30 de novembro de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a fixação de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá

o processo licitatório, tendo como objeto o fornecimento de combustíveis automotivos para

atender as necessidades do Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDES do

município de Pedreiras - MA, conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0219 Fundo de Desenv. Da Educação Básica

PROJETO/ATIVIDADE: 12 365 0008 2.088 Gestão do ensino infantil creche - Fundeb 30%

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo
Fonte de Recursos: 1540000000 - Transferência do FUNDEB - Impostos

Valor da despesa: RS 63.470,00

Origem dos Recursos: Despesa Fixada

Orçamento Municipal: RS 155.841.125,00

Impacto Orçamentário: 0,0407%

Orçamento do Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB: RS 42.128.481,98

Impacto Orçamentário: 0,1506%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

fmanceiro é de 0,0407% do Orçamento Municipal e sobre o Fundo de Desenvolvimento da

Educação Básica - FUNDEB corresponde a 0,1506%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois
exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 16 DE MAIO DE 2024.

Atenciosamente. ...—... j

Francisca BeahnTFVanw Silva Viana

Contadora——^

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n''33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n® II l - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N'' 06.184.253/0001 -49

Secretaria Municipal de Educação

NESTA

Conforme solicitação do Secretário Municipal de Educação, informamos que existe
disponibilidade orçamentária para o fornecimento de combustíveis automotivos para atender
as necessidades da Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE, conforme rubrica

abaixo;

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

PROJETO/ATIVIDADE: 12361 0008 2.105 Gestão do SAE-Ensino Fundamental

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 16 de maio de 2024.

Atenciosamente.

Francisca Bea^irWaM^ilva Viana
Contadonf^'^

CRC: MA - 014286/0-9 - Portaria n''33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n® 111 — Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N® 06.184.253/0001-49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § 1° artigo 16 da Lei Complementar n" 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n® 1.590/2023

de 30 de novembro de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a fixação de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá

o processo licitatório, tendo como objeto o fornecimento de combustíveis automotivos para
atender as necessidades da Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE, conforme o

desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0008 2.105 Gestão do SAE-Ensino Fundamental

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo
Fonte de Recurso: 1550000000 - Transferência do Salário-Educaçâo

Valor da Despesa: R$ 56.590,00

Origem dos Recursos: Crédito Suplementar

Orçamento Municipal: R$ 155.841.125,00

Impacto Orçamentário: 0,0363%

Orçamento da Manutenção e Desenvolvimento do Ensino: RS 6.184.143,49

Impacto Orçamentário: 0,9150%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-
financeiro é de 0,0363% do Orçamento Mimicipal e sobre o Orçamento da Manutenção e

Desenvolvimento do Ensino Corresponde a 0,9150%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois
exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 16 DE MAIO DE 2024.

Atenciosamente.

Francisca Beatriz Franff^ilmViana
Contadora

CRC: MA-014286/O-9-Portarian®33/2021 -GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001-49

Secretaria Municipai de Educação

NESTA

Conforme solicitação do Secretário Municipal de Educação, informamos que existe

disponibilidade orçamentária para o fornecimento de combustíveis automotivos para atender
as necessidades da Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE, conforme rubrica

abaixo;

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA; 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

PROJETO/ATIVIDADE: 12 365 0008 2.106 Gestão do SAE- Ensino infantil creches

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.30.00 Material de consumo

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 16 de maio de 2024.

Atenciosamente.

Francísca BeafrSTranc^SUva Viana
Contador/^^'

CRC; MA - 014286/0-9 - Portaria n''33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n® 111 — Centro, CEP; 65.725-000



PÊOREIRAS/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001 -49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § 1° artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n" 1.590/2023

de 30 de novembro de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a fixação de despesas para o excrcicio de 2024 em que ocorrerá

o processo licitatório, tendo como objeto o fornecimento de combustíveis automotivos para

atender as necessidades da Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE, conforme o

desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

PROJETO/ATIVIDADE: 12 365 0008 2.106 Gestão do SAE - Ensino infantil creches

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo
Fonte de Recurso: 1550000000 - Transferência do Salário-Educaçào

Valor da Despesa: RS 53.560,00

Origem dos Recursos: Despesa Fixada

Orçamento Municipal: R$ 155.841.125,00

Impacto Orçamentário: 0,0343%

Orçamento da Manutenção e Desenvolvimento do Ensino: RS 6.184.143,49

Impacto Orçamentário: 0,8660%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

financeiro é de 0,0343% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Manutenção e

Desenvolvimento do Ensino Corresponde a 0,8660%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 16 DE MAIO DE 2024.

Atenciosamente. —n /!

Francisca Beatrizrane^ilva Viana
Contadora

CRC: MA - 014286/0-9 - Portaria n''33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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KSTARO DO MAKvXNHAO

PREKICJTI RA MIMCIPAI. DK PKDREIRAS

SECRETARIA MlMC.lPAl. DK PI.A\E.IAMENTO

rNP.I: -I<í.»i'3.1>84/01H»I -SJ

Siie: https://HHU'.pc<lrcirus.ina.|!Uv.br/

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO, para os efeitos do inciso II do artigo 16
da Lei Compiementar n" lOi/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa a
contratação dc empresa para fornecimento de combustíveis automotivos para atender as
necessidades do Município dc Pcdreiras/MA, possui adequação orçamentária e financeira
com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com
a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites esta
belecidos para o exercício financeiro.

Pedreiras (MA), 16 de maio de 2024.

PEDRO THIAGÇ IPER^EIRA RlAPOSO
Secretário MunicitoaPac f^ianejamento

Rua Manoel Trindade n' 71, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA



PEDREIRAS/MA

ESI ADO DO M/\llAMIAO

PREKEITlíR^V MUNICIPAI, DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL ÜE PLANEJAMENTO

CNPJ: -16.853.984/0001-54

Sile: hllps://Hww.pedrciras.ma.gov.bry

ATO CONVOCATÓRIO

Pelo presente instrumento convocamos essa empresa L. A. DA SILVA MORAES
LTDA, inscrita no CNPJ n" 02.557.276/0001-09, para comparecer no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Pedreira.s/MA.
com sede à Avenida Rio Branco, n® II 1. CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, para assi
natura do termo de contrato a ser celebrado entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa.

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está em dia com
as obrigações fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

Prova de regularidade com a Fazenda Federa! da liciianie. mediante apresentação da:
• Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da

União, conforme portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de Outubro de 2014.

y Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da Ucilante. medi
ante apresentação de:
• Certidão Negativa de Débitos Fiscais:
• Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa.

y Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, mediante apresentação de:
• Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo iSSQN:
• Certidão .Negativa de inscrição na Divida Ativa, relativa aos tributos ISSQN e TL VF:

y Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através
de apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS:

y Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei Federal 12.440/20!I), emitida
no site do Tribunal Superior do Trabalho 6vvvu'. i.si.Bov.hr):

As certidões expedidas pela intemct c que possuam código para averiguação, estão
condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor.

O não comparecimento dentro do prazo c condições estabelecidos neste instrumento,
ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação c contra a mesma
serão aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei.

Pedreiras. Estado do Maranhão, 16 de maio de 2024.

Recebi em: /

Nome completo:

PEDRO THIA(

Secretário MÍ
O ™rÈIRA RAPOSO

licibai de Planejamento

Rua Manoel Trindade n° 71, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREEEITUR-V MLNICTPAL DE E'EDREI1US

SECRETARIA MCNÍCtPAL DE PLANE.IAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Sile: h(lps://wwu .pcdreiras.ma.gov.br/

JUNTADA DE CERTIDÕES DE REGULARIDADE FISCAL

Junto aos autos do Processo Administrativo n" 0603001/2024, na modalidade

Pregão Eletrônico n'' 014/2024, os CERTIDÕES DE REGULIDADE FISCAL da empresa
L. A. DA SILVA MORAES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n" 02.557.276/0001-09,
apresentadas para assinatura do(s) contrato(s).

Pedreiras/MA, em 16 de maio de 2024.

PEDRO THIAO^âg^EÍRA RAPOSO
Secretário Muniopa! de Planejamento

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, c-niail:

administracao@pcdrcíras.ina.gov.br
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ESTADO DO MAR.\MIAO

PREFE!Tl R/\ MI NICIPALDE PEDREIR/\S

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001.54

Site: hllps://n'wiv.pedreiras.ma.gov.br/

Processo Administrativo n® 0603001/2024

Pregão Eletrônico n° 014/2024

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de combustíveis automotivos para atender
as necessidades do Município de Pedreiras/MA.

CERTIDÕES DE REGULARIDADE FISCAL:

L. A. DA SILVA MORAES LTDA

CNPJ/MF n" 02.557.276/0001-09

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA, e-mail:

adn)inistracao@ped rciras.ma.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A OlVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; L A. DA SILVA MORAES LTDA
CNPJ: 02.557.276/0001^9

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam Inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradorla-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 2^1 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http-7/ífb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:17:45 do dia 06/02/2024 <hora e data de Brasília».
Válida até 04/08/2024.

Código de controle da certidão: F364.16BF.7C3C.7D6E
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.



PEDREIRAS/MA

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 035156/24 Data da 27/01/2024 08:33:02

Inscrição Estadual: 121847284 CPF/CNPJ: 02557276000109

Razão Social: L A DA SILVA MORAES LTDA

Endereço: RUA SANTO ANTONIO, 87 CEP: 00000000 - CENTRO

Telefone: (99)00000000 Município: TRIZIDELA DO VALE UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n® 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 26 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos reiativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 26/05/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 27/01/2024 08:33:02
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N** Certidão: 011473/24

Inscrição Estadual: 121847264

Data da 14/02/2024 10:19:15

CPF/CNPJ: 02557276000109

Razão Social: L A DA SILVA MORAES LTDA

Endereço: RUA SANTO ANTONIO, 87 CEP: 00000000 - CENTRO

Telefone: (99)00000000 Município: TRIZiDELA DO VALE UF: MA

Certificamos que, após a reaiização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n® 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 13/06/2024.

A aulenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/. clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 14/02/2024 10:19:15



PREFEITDRA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

SETOR DE TRIBUTOS

PEDREIRAS/MA

Proe. /202H^-
FLS. __SÍaL«==

Código de Verificação

UC4N3U3R

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

N°1957

DADOS DO CONTRIBUINTE

Inscrição Muntdpal
70

CPF/CNPJ

02.557.276/0001-09

Nome/Razão Social

L A. DA SILVA MORAES EIRELI

Endereço

RUA Santo Antonio. 87, CENTRO. Trizideia do Vale - MA. CEP: 65.727-000

ATIVIDADE PRINCIPAL

4731800 - Comércio varejista de combustiveís para veículos automotores

Requerida em: 27 de Fevereiro de 2024

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívida de

responsabilidade do sujeito passivo adma identificado que vierem a ser apuradas. é

certificado que não constam pendências em seu nome relativas a créditos tributários e não

tributários, como em divida ativa e negativa de débitos, de acordo com as normas gerais

de Direito Tributário e da Legislação Municipal.

Validade (90 dias): 27 de Maio de 2024

Trizideia do Vale - MA, 27 de Fevereiro de 2024

A autenticidade desta Certidão poderá ser conferida em:
http://na. tzizideladovaie. tributário .aspec.coni.br/portal/v?h-



Voltar Imprimir

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.5S7.276/oqoi-09
Razão

Social* MORAES LTDA
Endereço: RUa santo amtonio 87 / centro / TRmoeu do vale / ma / 6S727-

000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que the confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:Q6/05/2024 a 04/06/2024

Certiflcação Número: 2024D50601102679061134

Informação obtida em 16/05/2024 08:42:15

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br



PEDREIRAS/MA

paqlna l de 1

L>ODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: L. A. DA SILVA MORAES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.557.276/0001-09

Certidão n°: 67375797/2023

Expedição: 27/11/2023, ás 10:24:37

Validade: 25/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que L. A. DA silva moraes LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n" 02.557.276/0001-09, nAo CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida cora base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão sãó de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa era relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei? ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúviâas e au^çstòea: eriatíU-.Hus.ar



PEDflBIRA8/MA

ProG.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MXJNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPA.L DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Sile: httns://>v\v>v.ncdrcir«s.mn.gov.hr/

TERMO DE ANUÊNCIA

CONTRATO ADMINISTRATIVO 20240392/2024

Na qualidade de Ordenador de Despesa do Contrato Administrativo n®
20240392/2024, proveniente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 014/2024, que
tem como objeto a contratação de empresa para fomecimento de combustíveis automotivos,
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento de Pedreiras/MA, de
signo como Gestora do referido Contrato a servidora Vanessa Fernanda Belfort dos Santos,
Portaria n® 223/2021 - GP, e como Fiscal a servidora Joyce Regiane Santos Silva, Portaria n®
002/2024 - SEPLAN, conforme preceitua o §1®, artigo 8, do Decreto Federal n° 11.246/2022.

Para perfeita execução das atribuições concernentes a atuação do Gestor e Fiscal
de Contrato, recomendasse a observação do disposto nos artigos 19 ao 25 do Decreto Federal
n° 11.246/2022.

Pedreiras/MA, 16 de maio de 2024.

Vanessa Fernanda Belfort dos Santos

Gestora do Contrato

^egía^ Santos Silva
•^do Contrato

Pedro Th(àgo
Secretário Mu

feireir/ Raposo
icipal de Planejamento

Rua Manoel Trindade n® 71, Pedreiras/MA



I PEDREIRAS^MA

Proc. rl>(i\nC\ /2Q2^
FLS.

Rub g

ESTADO DO MAR/\NHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Siie: littps://www.pedrfiras. ma.gov.br/

PORTARIA N® 223/2021 - GP

"NOMEIA SERVIDORA RESPONSÁVEL

PELA GESTÃO DOS CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE PEDREIRAS E DE SUAS

UNIDADES GESTORAS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS

PRAZERES SANTOS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Municipio e

a Constituição Federal,

CONSIDERANDO as determinações contidas na instrução de processos de

despesas e contratos administrativos da administração pública;

CONSIDERANDO que faz-se necessário um servidor na administração pública

como responsável pela a execução da gestão dos contratos firmados pela administração pública.

RESOLVE:

An. I ° • Nomear a Sr." Vanessa Fernanda Beifort dos Santos, inscrita sob o

CPF N« 016.434.573-65 e RG N»023596922002-3 SSP-MA, matrícula n^ 14123, como

responsável pela gestão dos contratos firmados pela administração pública municipal de

Pedreiras e das Unidades Gestoras.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogom-se as

disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE

Pedreiras-MA, 21 de maio de 2021.

/ANTDS

Prefeita Municipal

Tempo de Reconstruir
COVCRHO MUNICIPAL



Tempo de Reconstruir
GÚVraNÚ MUNtCiPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

Avenida Rio Branco, nS98 - Centro - Pedreiras (MA)

CNPJ; 46.853.984/0001-54

planejamento@pedreiras,ma.gov.br

Iproc.

FLS.
iRub.

SEPLAN
SECRETARIA MUNICIPAL

DE PLANEJAMENTO

PORTARIA N" 002/2024 - SEPLAN

"DESIGNA SERVIDORA

RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO

DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS"

O Secretário Municipal de Planejamento do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão,

PEDRO THIAGO FERREIRA RAPOSO, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas

pela lei orgânica do município,

CONSIDERANDO as determinações contidas na instrução de processos de despesas da

administração pública;

CONSIDERANDO que se fez necessário um servidor na administração pública como

responsável pela fiscalização da execução dos contratos firmados pela administração pública

RESOLVE:

AtL 1° — Designar a senhora JOYCE REGIANE SANTOS SILVA, inscrita sob o CPF N"

931.905.143-72 e RG N" 1235412994-0 SSP/MA, como responsável pela fiscalização dos contratos

administrativos da Secretaria Municipal de Planejamento.

Aít 2° — Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

PEDREIRAS - MA, 08 de FEVEREIRO DE 2024

goubr
o ouumenUAmrudo ilfgibilincitU'

PEMO THACO FERRERARA^SO

QiU: iMv02/2024 l&mS-OSOO

VfirHiqiw gov.bi

Pedro Thiago Ferreira Raposo

Secretário Municipal de Planejamento

Portaria N''052/2022-GP



pedreiras/ma

Proo. U202M—
FLS ^

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEC. MUN. DE INFRAESTRIÍTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

Site: httns://w*v>v.ncdrciras.mn.fiovJ)r/

TERMO DE ANUÊNCIA

CONTRATO ADMINISTRATIVO 20240393/2024

Na qualidade de Ordenador de Despesa do Contrato Administrativo n°
20240393/2024, proveniente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n® 014/2024, que
tem como objeto a contratação de empresa para fornecimento de combustíveis automotivos,
para atender as necessidades da Secretaria Municipal do Infraestrutura e Urbanismo de Pe-
dreiras/MA, designo como Gestora do referido Contrato a servidora Vanessa Fernanda Belfort
dos Santos, Portaria n® 223/2021 - GP, e como Fiscal a servidora Mareia de Lima Silva Mon
te, Portaria n° 001/2024 - SINFRAU, conforme preceitua o §1°, artigo 8, do Decreto Federal
n® 11.246/2022.

Para perfeita execução das atribuições concementes a atuação do Gestor e Fiscal
de Contrato, recomendasse a observação do disposto nos artigos 19 ao 25 do Decreto Federal
n® 11.246/2022.

Pedreiras/MA, 16 de maio de 2024.

Mareia de Lima Silva Monte

Fiscal do Contrato

Marcos Brunicri De Freitas

Secretário Municipal de infraestrutura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, 111, Pedreiras/MA



PEDREIRAS/ma

Preo. jtoely202^
FLS.___5i£\t i—

ESTADO DO MARANUAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hltps://^»wn'.|?edn!Íra!i.ina.gov.br/

PORTARIA N° 223/2021 - GF

"NOMEIA SERVIDORA RESPONSÁVEL

PELA GESTÃO DOS CONTRAIOS
AD.MINISTRATIVOS DA PREFEITURA

^alNICIPAL DE PEDREIRAS E DE SUAS

UNIDADES GESTORAS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão. VANESSA DOS

PRAZERES SANTOS, no uso das atribuições que lhe confere a ]..ei Orgânica do Município e

a Constituição Federal,

CONSIDERANDO as determinações contidas na instrução de processos de

despesas e contratos administrativos da administração pública;

CONSIDERANDO que faz-se necessário um servidor na administração pública

como responsável pela a execução da gestão dos contratos firmados pela administração pública.

RESOLVE:

Art. ]'' - Nomear a Sr.' Vanessa Fernanda Belfort dos Santos, inscrita sob o

CPF N» 016.434.573-65 e RG N''023596922002-3 SSP-MA, matricula n® 14123. como

responsável pela gestão dos contratos firmados pela administração pública municipal

Pedreiras e das Unidades Gestoras.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as

disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE

Pedreiras-MA, 21 de maio de 2021.

VÁIfESSA-DOSPRSZrRirsmNTO

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
GOVERNO MUNICIPAL



m'

Tempo ck Recoostruit

TSl \nolM)MVK\MI\()

PKrFFITI KA Ml M( H>AI I» ('FIIHriRAS

St:( Rl;l.\RtAMI Mí ir\l- DK INI RVI SÍ IU iiiha k

liRIlAMSMH

CNI'I fiO; 'll//<H)Ot /}

inirAeMriituf<i:<i>pr(lfeiiiis ni.i gov tir

rORTARIA N" fH1t/2«24 • SINhRAl

"Dl S|<i^\ SKRVÍDORA RKSPONSÂVFL

l'l l, \ Í IS( AI,I/.ACÂOIM)SÍONTRATOS

ADMINISIHAIÍVOS DA SKCRFTARIA

MUMdPAI. DF INFRAKSTRtTIJRA F.

llRliAMSMd E DÁ OITRAS

rROVIDKNdAS"

l) Sccrciurio Muiticipnl di- InlhicsinKLiM i; ( rbiinismo do Município üc Pedreiras, itstado

do Maninhâo, MARCOS URIINJERI l)K FKEIT.AS. m> u»o dc siiiis iitribuiçõcs legais que lhe são

eonreridas pelu lei orgânica do municipio.

CONSIDERANDO as delenitinavõcs eoiilídas na instrução de processos de despesas da

administração pública:

CONSIDERANDO que sc fu/ necessário imi servidor nu adminislnição pública como

responsável pela íisealizaçüu da execução dos contratos finnados pela administração pública

RESOLVE:

Art. r - Designar a senhora. MARClA DE l.IiMA SILVA MONTE, inscrita soh o CPF

N' 005.034.033-69 e RG N» Ü20917882ÜÜ-9 SSP MA. como responsável peta liscalizaçào dos

controlos administrativos da Secretaria Municipal de lnrrae.siruiiira o L'rhanismo.

An. 2" l-sta Ponuria entrará em vigot nu data dc sua public.açào. revogadas as

dispu.siçõcscm contrário.

Ri-(i[STRi;-sii. Pimi luiiii-si .c UMPRA-siUí .ARgiiivi;-si;.

PI-.DRI IRAS ,MA.20 DH I liVl RhlRO Dl- 2024

. e. \

Marcos Brunierí de Freitas

Secretário Municipal ile Infraevtrutura e Urbanismo

Portaria \ 1^4 2(i:i -liP



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

Site: httns://wwvv.ncdrciras.iiiu.ttov.bi7

TERMO DE ANUÊNCIA

CONTRATO ADMINISTRATIVO 20240394/2024

Na qualidade de Ordenador de Despesa do Contrato Administrativo n°
20240394/2024. proveniente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n® 014/2024, que
tem como objeto a contratação de empresa para fornecimento de combustíveis automotivos,
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Inlraeslrulura e Urbanismo de Pe-
dreiras/MA, designo como Gestora do referido Contrato a servidora Vanessa Fernanda Belfori
dos Santos, Portaria n° 223/2021 - CP, e como Fiscal a servidora Mareia de Lima Silva Mon
te, Portaria n® 001/2024 - SINFRAU, conforme preceitua o §1°, artigo 8, do Decreto Federal
n® 11.246/2022.

Para perfeita execução das atribuições concernentes a atuação do Gestor c Fiscal
de Contrato, recomendasse a observação do disposto nos artigos 19 ao 25 do Decreto Federal
n® 11.246/2022.

Pedreiras/MA, 16 de maio de 2024.

Mareia de Lima Silva Monte

Fiscal do Contrato

Marcos Brunicri De Freitas

Secretário Municipal de Infraestrulura e Urbanismo

Avenida Rio Branco, 111, Pedrciras/MA



I PEDREIRAS/MA

Proc.

FLS..
Rub..

ESTADO DO MARARUAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.2S3/OOOI-49

Site: littps://www.pcdreíras.ma.gov,br/

PORTARIA N® 223/2021 - GF

"NOMEIA SERVIDORA RESPONSÁVEL
PELA GESTÃO DOS CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE PEDREIRAS E DE SUAS

UNIDADES GESTORAS E D.Á OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.".

A Prefeita MunicipaJ de Pedreiras, Estado do Maranhão. VANESSA DOS

PRAZERES SANTOS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e

a Constituição Federal.

CONSIDERANDO as determinações contidas na instrução dc processos de

despesas e contratos administrativos da administração pública;

CONSIDERANDO que faz-se necessário um sm'idor na administração pública

como responsável pela a execução da gestão dos contratos firmados pela administração públ íca.

RESOLVE:

Art. l'' - Nomear a Sr." Vanessa Fernanda Beifort dos Santos, inscrita sob o

CPF N° 016.434.573-<S e RG N®023596922002-3 SSP-MA, matrícula n" 14123. como

responsável pela gestão dos contratos firmados pela administração pública municipal dc

Pedreiras e das Unidades Gestoras.

Art. 2° • Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as

disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE

Pedreiras - MA, 21 de maio dc 2021.

mfos
Prefeita Municipal

Tempo de Reconstruir
COVtRNO MUMtClPAL



Tempo de Rpconstniir

1'kFPFITI R\ Mt NK IfAI m PFDHFIRAS
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CNPJ MWI? 017/0001

in(fiioMniliiriiíi>pp<lrí'itd% m.í gov hr

PEOREIRAS/MA

Proe. rí'K^krr\/202^
pLs- n
Rub. ^ 7j

rORTARlA N" 001/2024 - SINf RAI

"DI SKiNA S|;R\IIK)RA KKSPONSÁVEL

l'i:i-A I ISf ALI/A(, ÁÍ) DOS CONTRATOS

ADMIINISIRAIIVOS DA SKCRETARIA

MllNKIPAK DE INERAESTRITI RA F.

IRBAMSVU) E DÁ OITR-VS

i»rovidi;ncias"

11 Secretario Municipal de Inrracsiruliira e l .rbanisnío do Município de Pedreiras. Estado

do MaranUao. MARCOS DRUNIERI DE EREI I .AS. no uno de suas alribuivòcs Ictíais que lhe sào

ciinferídus pela lei orgânica du município.

CONSIDERANDO as detcnnin;v'cs comidii.s na instrução dc prücesso.s de despesas da

administração públicn:

CONSIDERANDO que se taz necessário um servidor nu administração pública como

ifsponsável pela llscalização da execução dos contratos llnnados pela administração pública

RESOLVE:

An. I" — Designar a senhora. MARCI.A DE LIM.A SILVA MONTE, in.serita sob o CPF

.N" 005.034.033-69 c RO N° 02091788200-9 SSPM.A. eiuno responsável pela fiscalização dos

contratos administrativos da Secretaria Municipal de InlVacstrulura e l'rbimismo.

Art, 2" — Lsia Poriiuria emrani em vigor nu data de sua publicação, revogadas as

isiçúes cm conlnirio.

R|-.(i!Sri<H-Si;. PliUl.tyl'l--Sl .U/MPKA-Si;!: ARQClVf-Sl.,

PI-i)R|-|KAS MA. 2tl 01- IT-.Vl.Rf IRO DL 2024

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

PorianaNtUW 20:1 .(iP



pEdréírãsma

Proc. fíífrlr.'OÍJ202!:
FLS.:ZZS^
P--" -^1 -

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNP.I: 53.591.861/0001-58

Site: httns://w mv.ncdrciras.mii.EQv.br/

TERMO DE ANUÊNCIA

CONTRATO ADMINISTRATIVO 20240395/2024

Na qualidade de Ordenador de Despesa do Contrato Administrativo n°
20240395/2024, proveniente da llcitaçlo na modalidade Pregão Eletrônico n" 014/2024, que
tem como objeto a contratação de empresa para fornecimento de combustíveis automotivos,
para atender as necessidades Secretaria Municipal de Assistência Social de Pedreiras/MA,
designo como Gestora do referido Contrato a servidora Vanessa Femanda Belforí dos Santos,
Portaria n° 223/2021 - GP, e como Fiscal a servidora Francielle Silva Morais, Portaria n°
002/2024 - SEMAS, conforme preceitua o §1°. artigo 8, do Decreto Federal n° 11.246/2022.

Para perfeita execução das atribuições concernentes a atuação do Gestor e Fiscal
de Contrato, recomendasse a observação do disposto nos artigos 19 ao 25 do Decreto Federal
nM 1.246/2022.

Pedreiras/MA, 16 de maio de 2024.

Vanessa Fernanda Belfort dos Santos

Gestora do Contrato

Francielle Silva Morais
Fiscal do Contrato

Sterphanne CaroMné^elo Mendes Sousa
Secretária Municipallde Assistência Social

Rua Manoel Trindade, n" 3308, Pedreiras/MA



PEOREiRAS/MA

Proo. f(r.6hotÁ /202/W
FLS.
Rub. V

ESTADO DO MARANHÃO
PI«:FE1TUR/V municipal de pedreiras

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Sile: hUps://www.p«<Íreira&.mfl.gov.br/

PORTARIA N® 223/2021 - GP

"NOMEIA SERVIDORA RESPONSÁVEL
PELA GESTÃO DOS CONTRATOS
AD.MINISTRATIVOS DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE PEDREIRAS E DE SLAS

líNlDADES GESTORAS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS

PRAZERES SANTOS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e

a Constituição Federal,

CONSIDERANDO as determinações contidas na instrução dc processos de

despem e contraras administrativos da administração pública;

CONSIDERANDO que faz-se necessário um servidor na administração pública

como responsável pela a execução da gestão dos contratos firmados pela administração pública.

RESOLVE;

Art. 1® - Nomear a Sr." Vaneasa Fernanda Belfort dos Santo.s, inscrita sob o

CPF N® 016.434.573-65 e RG N®023596922002-3 SSP-MA, matricula n® 14123, como

responsável pela gestão dos contratos firmados pela administração pública municipal tte

Pedreiras e das Unidades Gestoras.

Art. 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as

disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE

Pedreiros-MA, 21 de maio de 2021.

VÁNESSAWSraAZERESSA
Prefeita Municipal

Pedreiras
T^upo de Reconstruir
COVCRMO MUNICIPAL



PEDREIRAS/MA

Proc. /202^
PI Q '

ESTADO DO MAUANIIÀO
PREFRITISUA MUMCIPAt. I)E PKDRF.tRAS

SECRETARIA MfNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAI.

PORTARIA N" «02/2024 - SEMAS

"DESIGNA SERVIDORA COMO

responsável PELA FISCALIZAÇÃO

DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DA

SECRETARIA MUNICIPAL

ASSISTÊNCIA SOCIAL, FUNDO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E

FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DOS

DIREITOS DA PESSOA IDOSA"

A Sccrciáríu Municipal de Assisicncía Social do Mimiciplo de Pedreiras, ̂ (ado do

Mamnliao. STERPHANNE CAROLINE MELO MENDES SOUSA, no uso de suas airibuições

legais que lhe são conferidas pela lei orgânica do iminicipio.

CONSIDERANDO as deiermitiuçõcs comidas na insirução de processos de despesas da

administração pública;

CONSIDERANDO que se foz necessário um servidor na adininisirnção pública como

responsável pela ftscuiizaçào da execução dos contratos nrmados pela administração pública

RESOLVE;

Art, ]' - Designar a senhora FRANCIELi.E SILVA MORAIS, inscrila sob o CPF N"

614.XXX.XXX-00 e RO N" XXXX807I20I37 SSP/MA, como responsável pela fiscalização dos

contratos administrativos da Secretaria Municipal de Assistência Social, Fundo Municipal de

Assistência Social c Fundo Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa.

Ari. 2° - Esla Portaria entrará cm vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras - MA, 16 de fevereiro de 2024.

STERPHANNE CARBUI ^lELO MENDES SOUSA

Secretária Municinal de Assistência Social

Ruclercço: Rua ManàeUVfiídiiile. .DüK - ikií.tUn • CTíH: (>5.725-000
CNPJ-. SOJ^íl.Otíl/DOOl-SB- Telefone: (W) 9.fia2H-3022 - E-Moil; auUlcnuiuiKialfi^pctlnrinM.ina.gDv.hr



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA
CNPJ: 53.346.258/0001-00

Site: hHns://w\vw.nedreiras.ma.t!ov.br/

TERMO DE ANUÊNCIA

CONTRATO ADMINISTRATIVO 20240396/2024

Na qualidade de Ordenador de Despesa do Contraio Administrativo n"
20240396/2024, proveniente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 014/2024, que
tem como objeto a contratação de empresa para fornecimento de combustíveis automotivos,
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pcdrciras/MA. designo co
mo Gestora do referido Contrato a servidora Vanessa Fernanda Belfort dos Santos. Portaria n"

223/2021 - GP, e como Fiscal o servidor Ivan Carlos Silva Lima, Portaria n" 025/2024 - GP,
conforme preceitua o § 1", artigo 8, do Decreto Federal n° 11.246/2022.

Para perfeita execução das atribuições concernentes a atuação do Gestor e Fiscal
de Contrato, recomendasse a observação do disposto nos artigos 19 ao 25 do Decreto Federal
n° 11.246/2022.

Pedreiras/M A, 14 de maio de 2024.

Vanessa Fernanda Belfort dos Santos

Gestora do Contrato

Ivan Carjt^ilva Lima
Fiscal dq Contrato

Arilene Bezerra Oliveira Leitão

Secretária Municipal de Saúde

Rua Manoel Trindade, n° 145, Pedrciras/MA



PEOREIRAS/MA

Proc.

Rub. ^

ESTADO DO MAR.VNUAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: btips://www.pe(irelras.ina.gov.br/

PORTARIA 223/2021 - GP

"NOMEU SERVIDORA RESPONS.A.VEL
PELA GESTÃO DOS CONTRATOS

ADMINISTRATIVOS DA PREFEÍTURA

MUNICIPAL DE PEDREIRAS E DE SUAS

UNIDADES GESTORAS E DÁ OUTRAS
PROVIDÈNCUS.".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS

PRAZERES SANTOS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e

a Constituição Federal,

CONSIDERANDO as determinações contidas na instrução de processos de

despesas e contratos administrativos da administração pública;

CONSIDERANDO que faz-se necessário um servidor na administração pública

como responsável pela a execução da gestão dos contratos finnados pela administração pública.

RESOLVE:

Art 1° - Nomear a Sr." Vanessa Fernanda Belfort dos Santos, inscrita sob o

CPF N° 016.434,573-65 e RG N«023596922002-3 SSP-MA, matricula 14123. como

responsável pela gestão dos contratos firmados pela administração pública municipal de

Pedreiras e das Unidades Gestoras.

Art 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as

disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE

Pedreiras-MA, 21 de maio de 2021.

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstaiir
COVCRNO MUNICIPAL



PEDREIRASflüíA
Proc. rLrHc\ /?n;

Rub.' — -

F.STADO DO MARANIIAO

PREFErrURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
CNPJ: 06.l84Í5.t/a01ll-49

Site: hlIpc/Av^^w.pedrdntkniB.govJtr/

PORTARIA N» 025/1B24-GP

"NOMEIA SERVIDOR RESPONSÁVEL
PELA FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS
ADMINISTILVTIVOS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE."

A Prefeita Municipal de Pedreiras. E.stado do Marsinhão. VANESSA DOS

PRAZERES SANTOS, tiu uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE:

Ari. 1® - Nomear o Sr. Ivan Carlos Silva Lima, iimcrito sob o CPF N®

005.7I8J1.V97 c RG N® 027.Í307020044 SSP-MA, como responsável pela fiscalização dos

conlratos adminislratívos firmados pela Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2® - Esta purlariu entra cm vigor na data de sua publicação, rcvogam-sc a.s

disposições em contráriu.

REGISTRE-SE. PUBLÍQUE-SE. CUMPRA-SE E ARQUÍVE-SE.

PcdrcÍRLs-MA, 31 dc jaticiro dc 2024.

VANESSA DOS AiiInadaartaRniAgiIálpv
ODAyrDCÇ V*«Si*OOSF«AZBSÍrnf\z.cnca sMtroroiífTntnj

SANTOS:01892971313 ""«i m (mtt»-arar

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Pedteíras
Tempo de Réconstnjtr
6OVE0NO MUMICIOAL



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: httDs://wmv.nctIreiras.niu.gov'.br/

Proc.

FLS.

Rub.

PEOREIRAS/MA

r.frxci 120

TERMO DE ANUÊNCIA

CONTRATO ADMINISTRATIVO 20240397/2024

Na qualidade de Ordenador de Despesa do Contrato Administrativo n®
20240397/2024, proveniente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n® 014/2024, que
tem como objeto a contratação de empresa para fornecimento de combustíveis automotivos,
para atender as necessidades do Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica (FUNDEB)
do Município de Pedreiras/MA, designo como Gestora do referido Contrato a servidora Va-
nessa Fernanda Belfort dos Santos, Portaria n® 223/2021 - GP, e como Fiscal o servidor Janiel
de Morais Rego Santos, Portaria n° 012/2024- SEMED, conforme preceltua o §1°, artigo 8,
do Decreto Federal n° 11.246/2022.

Para perfeita execução das atribuições concernentes a atuação do Gestor e Fiscal
de Contrato, recomendasse a observação do disposto nos artigos 19 ao 25 do Decreto Federal
n® 11.246/2022.

Pedreiras/MA, 16 de maio de 2024.

Vancssa Fernanda Belfort dos Santos

Gestora do Contrato

JanjeJ^ae Morais Rego Santos
Fiscal do Contrato

David Winston Lira^imenes
Secretário Municip^de Educação

Av. Zeca Branco, n" 134, Pcdrciras/MA



PEDREIRAS/MA

Proc. \ /202^
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Rub JL=

ESTADO DO MARANILVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Silc: hltp5://www.|)edrcira!i.ma.gov.br/

PORTAMA N" 223/2021 - GP

"NOMEIA SERVIDORA RESPONSÁVEL
PELA GESIÃO DOS CONmVIOS
ADMINISTRATIVOS DA PREFEITURA

MUNICIP.AI. DE PEDREIRAS E DE SUAS

UNIDADES GESTORAS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS

PRAZERES SANTOS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Cr^ica do Municipio e

a Constituição Federal,

CONSIDERANDO as determinações contidas na instrução dc processos de

despesas e contratos administrativos da administração pública;

CONSIDERANDO que faz-se necessário um servidor na administração pública

como responsável pela a execução da gestão dos contratos firmados pela administração pública.

RESOLVE:

Art. I'' - Nomear a Sr." Vanessa Fernanda Belfort dos Santos, inscrita sob o

CPF N" 016.434.573-65 e RG N''023596922002-3 SSP-MA, matricula n° 14123. como

responsável pela gestão dos contratos firmados pela administração pública municipal de

Pedreiras e das Unidades Gestoras.

Art. 2° • Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as

disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE EARQUIVH-SE

Pedreiras - MA, 21 de maio de 2021.

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconsbuír
GOVERNO MUNICIPAL



Tempo dê Reconstruir
60VCBNO MUHICIBAl

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Avenida Zeca Branco, nfil34 • MUTIRÃO - Pedreiras

(MA) CriPJ; 06.075.255/001-08
pedreiras.cducacaolSismail.com

PEOREIRASfM«

Proo.

FL3. __
Rub. I -

PORTARIA N'dÍ2/'2024 - SEMED

"DESIGNA SERVIDOR RESPONSÁVEL

PELA nSCALIZAÇÁO DOS CONTRATOS

ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO DE

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO E

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO

ENSINO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

O Secretário Municipal de do Municipío de Pedreiras, Estado do Maranhão,

DAVID WINSTON LIRA XIMENES, no uso de suas ̂ buições legais que ibe são conferidas pela

lei orgânica do municipio,

CONSIDERANDO as determinações contídas na instrução de processos de despesas da

administração pública;

CONSIDERANDO que se faz necessário um servidor na administração pública como

responsável pela fiscalização da execução dos contratos firmados pela administração pública

RESOLVE:

Art l" — Designar o senhor JANIEL DE MORAIS REGO SANTOS, inscrito sob o CPF

N® 018.758.973-99 e RG N® 025284202003-7 SSP/MA, como responsável pela fiscalização dos

contratos administrativos da Secretaria Municipal de Educação, Fundo de Desenvolvimento da

Educação e Manutenção c desenvolvimento do Ensino -MDE.

Art 2®—Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

REGISTRE-SE, PíSLIQüE-SE, CUMPRA-SE E ARQüiVE-SE.

« PEDREIRAS - MA, 16 de ABRIL DE 2024

David Win: LíraXimenes

Secretário Municipal de Educação

Portaria N®062/2022 - GP
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: httDs://wM^v.nedreiras.ma.gov.br/

TERMO DE ANUÊNCIA

CONTRATO ADMINISTRATIVO 20240398/2024

Na qualidade de Ordenador de Despesa do Contrato Administrativo n"
20240398/2024, proveniente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 014/2024, que
tem como objeto a contratação de empresa para romecimento de combustíveis automotivos,
para atender as necessidades do MDE (Manutenção e Desenvolvimento do Ensino) do Muni
cípio de Pedreiras/MA, designo como Gestora do referido Contrato a servidora Vanessa Fer
nanda Belfort dos Santos, Portaria n" 223/2021 - GP, e como Fiscal o servidor Janiel de Mo
rais Rego Santos, Portaria n° 012/2024 - SEMED, conforme preceitua o §1®, artigo 8, do De
creto Federal n® 11.246/2022.

Para perfeita execução das atribuições concernentes a atuação do Gestor e Fiscal
de Contrato, recomendasse a observação do disposto nos artigos 19 ao 25 do Decreto Federal
n® 11.246/2022.

Pedreiras/MA, 16 de maio de 2024.

Vanessa Fernanda Belfort dos Santos

Gestora do Contrato

Janiel dsLMorais Rego Santos
Fiscal do Contrato

David

SecreH

Limenes

í6 Municipal de Educação

Av. Zeca Branco, n" 134, Pedreiras/MA



ESTADO DO MAR/\NHA0
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pcdrcinis.ma.gov.br/

■  peOREtRAS/MA

Proc. JZ02^
—

Rub. " ̂

PORTARIA N® 223/2021 - GP

•"NOMEIA SERVIDORA RESPONSÁVEL
PELA GESTÃO DOS CONTRAIOS
.ADMINISTRATIVOS DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE PEDREIRAS E DE SLAS

UNIDADES GESTORAS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.".

A Prefeiia Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESS.A DOS

PRAZERES SANTOS, no uso atribuições que lhe confere a l..ei Orgânica do Município c

a Constituição Federal.

CONSIDERANDO as determinações contidas na instrução de processos de

despesas e contratos administrativos da adminíslração pública;

CONSIDERANDO que faz-se necessário um servidor na administração pública

como responsável pela a execução da gestão dos contratos íinnados pela administração pública.

RESOLVE:

Art 1" - Nomear a Sr." Vanessa Fernanda Bclfort dos Santos, inscrita sob o

CPF N® 016.434.573-65 e RG N®023596922002-3 SSP-MA, matrícula n° 14123. como

responsável pela gestão dos contratos firmados pela administração pública municipal de

Pedreiras e das Unidades Gestoras.

An. 2" - Esta penaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as

disposições cm contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE

Pedreiras - MA, 21 de maio de 2021.

'ANTOS

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Recwtstnjir
COVERHO MUNICiPAw



Tempo de Reconstruir
COVIRNO MUNICIVAt

PREFEtTURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Avenida Zeca Branco. n8134 - MUTIRÃO - Pedreiras

(MA) CNPJ: 06.075.255/001-08
pedretras-educacao@gmail.com

Proc.

FLS.

Rub.

PEOREIRAS/MA

1 /202^

PORTARiA N^0i2/2024 - SEMED

"DESIGNA SERVIDOR RESPONSÁVEL

PELA FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS

ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO DE

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO E

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO

ENSINO E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCUS"

O Secretário Municipal de do Municio de Pedreiras, Estado do Maranhão,

OAVID WINSTON LIRA XIMEKES, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela

lei orgânica do municipio,

CONSIDERANDO as detenninações ccmtidas na in^rução de processos de despesas da

administração pública;

CONSIDERANDO que se faz necessário um servidor na administração pública como

responsável pela fiscaiização da execução dos contratos firmados pela administração pública

RESOLVE;

ArL 1° — Desi^iar o senhor JANIEL DE MORAIS REGO SANTOS, inscrito sob o CPF

N" 018.758.973-99 e RG N* 025284202003-7 SSP/MA, como responsável pela fiscalização dos

contratos administrativos da Secretaria Municipal de Educação, Fundo de Desenvolvimento da

Fducflção e Manutenção e desenvolvimento do Ensino -MDE.

Ait. 2?—Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revopdas as disposições

em contrário.

REGISTRE-SE, PüBLíQüE-SE, CUMPRA-SE E ARQuTvc-SE.

« PEDREIRAS - MA. 16 de ABRIL DE 2024

David Wi Ira Ximesea

Secretário Muiucipal de Educação

Portaria N^2/2022 - GP



PEDREIRAS/MA

Estado do Maranhão

GOVERNO MUNICIPAL DE l'EDREIR.\S

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/Ü001-S4

Proc.

FLS..
Rub._

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 20240392/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N» 014/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0603001/2024

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS. POR MEIO DO(A)
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO^
COMO CONTRATANTE, E A L. A. DA SILVA MORAES

LTDA-, COMO CONTRATADA, PARA

FORNECIMENTO CONTÍNUO NA FORMA ABAIXO.

, Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, por meio do(a)
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na Rua
Manoel Trindade n° 71, Pedreiras/M A, inscrito no CNPJ n® 46.853.981/0001-54, representado peIo(aJ Sr.(a) PEDRO
TÍ-IIAGO FERREIRA RAPOSO. Secretário Municipal de Planejamento, ponador(a) do CPF n® 001.049.993-81, e
a  sociedade L. A. DA SILVA MORAES LTDA.. inscrita no CNPJ 02.557.276/0001-09, estabelecida à RUA

SANTO ANTONIO 87. CENTRO, Trizideía do Vale-MA, CEP 65727-000, doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) LUÍS ALBERTO DA SILVA MORAES. portador(a) do CPF
252.278.743-87, tèm justo e acordado o presente Contrato n® 20240392/2024 , decorrente da PREGÃO
ELETRÔNICO n® 014/2024, formalizado nos autos do Processo Administrativo n® 0603001/2024, em observância às
disposições da Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, e demais legislação aplicável, que se regerá pelas seguintes
cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Este Contrato sc rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como referida no presente
termo, especiaíniente pelas normas de caráter geral, da Lei Federal n" 14.133/2021. pela Lei Complementar
Federai n" 123/2006 - Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei
Complementar Federal n® 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor,
instituído pela Lei Federa! n° 8.078/1990 e suas alterações. A CONTRATADA declara conhecer todas essas
nonnas e concorda em sc sujeitar ás suas estipulaçõcs, sistema depenalidades e demais regras delas constantes, ainda

' que não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e iireslrítamente.

PARAGRAFO ÚNICO: Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição:
a) Edital do Pregão Eletrônico n®OI4/2024;
b) Termo de Referência;
c) Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRATADA;
d) Ata de Registro de Preços:
e) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para fumccimcnto de combustíveis automotivos
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento de Pedreiras/MA. conforme especificações
constantes no Termo de Referência.

Parágrafo Único - Os fornecimentos contínuos serão executados com obediência rigorosa, fiel e integral de todas

Rua Manoel Trindade n® 71, Pcdrei^&ÜMA



Estado do Maranhão

GOVERNO MUNICIPAL DE PEDREIR.AS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54

PEDREIRA$/MA

Proc.

FLs.

Rub. P

as exigências, normas do Termo de Referência, bem como nas normas lécnicas para a execução dos fornecimentos.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
O  valor total do presente contrato é de 130.312,50 (centoetrintamil, trezentos edoze reais
e cinqüenta centavos)., conforme planilha discriminativa abaixo.

I CJW>/Z&?SC 17:CAÇitS

031720 ôloo Olcael S-IÜ - Cota dv 25n

VMK» WtWZO

!.750,50 <1,470

VALOR TOTAL

100.0S6. CO
?4.262,S0

VALCR 0LQBA2. fi$

Parágrafo Primeiro - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
Incidentes, taxa de administração, frete, seguro c outros necessários ao cumprimento integrai do objeto da contratação.

Parágrafo Segundo - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO PE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular liquidação da despesa, nos termos
do art. 63 da Lei Federal n" 4.320/1964. observado o disposto nos arls. 140 e 141 da Lei Federai n"
14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do documento de cobrança no(a) [xetor competente
do ôr^ão ou entidade licitantej.

Parágrafo Primeiro - Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período-base de medição do
fornecimenlo será de um mês, considerando-se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, para fins de acerto
de contas, o período se constituir em fração do mês. considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo Segundo- O documento de cobrança será apresentado á Fiscalização, para ateSação, e. após, protocolado
na Secretaria Municipal de Finanças.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança, Ordem de
autorização c as certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante
apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e
Previdcnciária, conforme Portaria PGFN/RFB n® 1751. de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitanie. mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e
Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do
domicilio ou sede da licitanie, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de
inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relaiva ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,
demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Trcd)alhistas (CNDT).

Parágrafo Quarto - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do fornecimento efetivamente
prestados e aceitos no período-base mencionado no parágrafo primeiro.

Parágrafo Quinto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à

Rua Manoel Tnodadc n" 71, Pedreiras



Estado do Maranhão

GOVERNO MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PREFEITIR.^ MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANE-IAMENTO

CNPJ: ̂ 6.853.984/0001-54

PEDREIRAS/MA

Proc. \ /202^
e»i t» ir1 d I

CONTRATADA para retificação ou substituição, pa.ssando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da
reaprescntação válida desses documentos.

Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em corta corrente aberta em
banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE
Somente ocorrerá rcajusiamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (doze) meses contados da data do orçamento
estimado, observada a Lei Federai n" 10.192, de 14 de fevereiro de 2001.

Parágrafo Primeiro - Os preços serão reajustados de acordo com a variação do índice de Preços ao Consumidor
Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, calculado por meio da seguinte
fórmula:

.R = Po [(!-lo)Ao]
Onde:

R = valor do reajuste;
I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;

Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao més anterior ao da apresentação da Proposta;Po = preço unitário contratuai,
objeto do reajusiamcnto.

Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma não possa mais ser
aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a variação do índice
deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior.

CLÁUSULA SEXTAji REE_QUILÍBRIO ECONÔMÍCO-FINANCEIRO
Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o CONTRATANTE obrigado a
responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da data em que forem apresentados todos os
documentos necessários à apreciação do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contratuais regcr-se-ão pela disciplina dos aris. 124 e seguirLtcs da Lei n" 14.133, de 2021.

-Parágrafo Primeiro • O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

Parágrafo Segundo • As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês
(art. 132 da Lei n" 14.133, dc 2021).

Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser reáizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO
A CONTRATADA submeier-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos de fiscalização,
inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, não eximem a
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CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimenlo das normas, especificações e projeíos, nem de
qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais.

Parágrafo Primeiro - A Fiscalização da execução dos fomcclmenlos caberá à comissão designada por ato da
autoridade competente. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios nos termos da
legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as deci.sÕes, métodos e processos
de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, .se obrigando a fornecer os dados, elementos,
explicações, esclarecimentos e comunicações de que e.ste necessitar c que forem considerados necessários ao
desempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso e.xame da execução do objeto, de modo a
, pemiiiir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as divergências ou
diividas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total
aceitação das condições estabelecidas.

Parágrafo Quarto - A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e exclusiva da
CONTRATADA no que concerne ao e.xecuçâo contratados, à sua execução e às conseqüências e implicações,
próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de
eventuais irregularidades na execução dos fornecimentos contratados não implicará corresponsabilidadc do
CONTRATANTE ou de seus prepostos.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do CONTRATANTE
acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e também das anotações relativas aos
equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução
do contrato.

CLÁUSULA NONA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no Portai Nacional de
Contratações Públicas e vigorará até 31 de dezembro de 2024.

Parágrafo Primeiro • A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado.

Parágrafo Segundo - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

Parágrafo Quarto - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimenio de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de
aplicação.

CLAUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
As obrigações da contratada serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital.
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRJGAÇÕES DO CONTRATANTE
As obrigações do contrataiile serão aquelas previstos no rermo de Referência, anexo do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO;
O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará mediante a avaliação de servidores
designados pela autoridade competente que constatarão se o objeto entregue atende a todas as especificações contidas
no Termo de Referência/Projeto Básico.

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da CONTRATANTE, a
CONTRATADA deverá, se possível, reexccuiar os fornecimentos, passando a contar os prazos para pagamento c
demais compromissos da CONTRATANTE a partir da data do efetivo recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORÇA MAIQR E CASO .FORTUITO
Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas e o prazo do
Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado. Não serão consideradas quaisquer
alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os
motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n" 14.133. de 2021. e
demais normas federais aplicáveis e. subsidiariamente. segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078. de 1990-
Códieo de í^efesa do Consumidor - e normas c princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA_QUINTA-_SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração adminisiraiiva, nos termos da LeLn° 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecuçüo parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funciohamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa duranlea execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato:
g) comportar-se de modo inidônco ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n"'" 12.846. de 1° de agosto de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2°, da Lei n° 14.133. de 2021);
ií. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b". "c" e

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156. § 4°. da Lei n" 14.133. de 2021);

iü. Declaração de ínidoncidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", "f. "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem c orno nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5". da Lei n" 14.133. de 2021).

iv. Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplidn. até o limite de 30 (trinta) dias;
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2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor lotai
do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

i. O atraso superior a 30 (t}-hUa) dias autoriza a Administração a promover a
extinção do contrato por descumprimanto ou cumprimento irregular de suas
cláusulas.'conforme dispõe o inciso I do ari. 137 da Lei n. 14.133, de 202).

Parígrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em h ipótcse alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (an. 156. §9", da Lei n" I4.J_33, de,202l).
Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(aru ,1.56, ti7". da Lei n" 14,\ 3.3. de 2Q2n.

Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da muita será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (an, 157, da Lei n® 14.1.33, de 2021).

Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada o as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156.118°. da Lei n" 14.133. de 202!).

Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 60 (.se.s.senta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada
pela autoridade competente.
Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções rcaiizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao Contratado, obser\'ando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei_n_"
14.133, de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de cÈclaração dc inidoneidade para licitar
ou contratar.

Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (ail,, 156. iil". da Lei n° 14.133. de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, coríormc nomias e orientações dos

órgãos dc controle.
Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133. de 2021. ou em outras leis de
licitações c contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n® 12.846, de
2Q13. serão apurados o julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art, 159).
Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, àpessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa c a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (an, 160. da Lei n° 14.133, de 2021).
Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo dc 15 (quinze) dias úteis.contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cncp), instituídos no àmbiio do Poder Executivo Federal. (An. 161. da Lei n° 14.133. de 2021).
Parágrafo Décima Segunda • As sanções de ímpcdimcmo de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do an. 163 da l..ei n® 14.133/21.

Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração conuatantc, resultantes de multa
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administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da I nstrução Normativa SEGES/ME n" 26, de 13 de
abril de 2022.

CLÁUSULA DÉC[MA SEXTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
O regime de e.xecuçSo contratual, os modelos de gestão e dc execução, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação c recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - EXTINÇÃO
O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as
obrigações de ambas as partes contraentes.

Parágrafo Primeiro - O contraio poderá ser extinto antes do prazo nele fi.xado, sem ônus para o Contratante,
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não
mais lhe oferece vantagem.
Parágrafo Segundo - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses dc antecedência
desse dia.

Parágrafo Terceiro - Caso a notificação da não-coniinuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a e.xtinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação.

Parágrafo Quarto - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas a.s obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133/21. bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também os artjgos 138 e 139 da mesma
Lei.

Parágrafo Quiato - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contraio. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
Parágrafo Sexto - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido; Balanço dos eventos contratuais já
cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos Já efetuados c ainda devidos; Indenizações c muitas.
Parágrafo Sétimo - A extinção do contraio não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio cconómico-
financeiro. hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório Cári.. 131, çapiil, da Lei n."
14.133. de 202 h.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SUBCONTRATAÇÃO
A CONTRATADA não poderá subconifatar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE e
sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.

Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CONTRATADA por todas as
obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da subcontrataçâo, inclusive as de
natureza trabalhista e previdenciária.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOTAÇÃO ORÇAMENT.ÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos específicos consignados no
orçamento da Prefeitura Municipal de Pedreiras, classificada conforme abaixo especificado;
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Exercício 2024 Atividade 0204.041220002.2.01 1 Gesiào da Secretari a Municipal de Planejamento , Classificação
econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subeícniento 3.3.90.30.01, no valor de R$ 130.312,50 .

CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras para dirimir quabquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando
as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - PUBLICAÇÃO
O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficiai do Município nos prazos
legais, em atenção aoart. 91, da Lei n." 14.133, de 2021, c ao art. 8". S2°. da I-ci n. 12.527. de 2011, c/c art. 7°,
§3°, inciso V, do Dccreip n. 7,724, de 20]2, além da divulgação do instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal n° 14.133/2021, ás expensas da CONTRATADA.

CLÁUSULA.VIGÉSIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS
í. Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal n® 14.133/2021;
2. Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar-se-ão os dias
consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente sc iniciam e vencem em dias de expediente no
CONTRATANTE.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, para igual distribuição,
para que produza seus efeitos legais.

PEDREIRAS - MA, 16 de Maio de 2024

secre;i UAMUNJ

!NPJ(Mf/-
\ COf

CIP^ DE PL^ANEJAMENTO
i6.8S3.984/OOOI-54

JIWTANTE

L. A. DA SILVA MORAES LTDA

CNPJ 02.557.276/0001-09

CONTRATADO(A)
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PREGÃO ELETRÔNICO N» 014/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0603001/2024

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, POR MEIO DO(A) SEC.
MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO,, COMO
CONTRATANTE, E A L. A. DA SILVA MORAES LTDA.,

COMO CONTRATADA, PAR.A FORNECIMENTO
CONTÍNUO NA FORMA ABAIXO.

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, por meio do(a)
SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na
Avenida Marty Boueres, n" 1111, Pedreiras/MA, inscrito no CNPJ n''53.602.917/O00l-22, representado peio(a) Sr.(a)
MARCOS BRUNIERÍ RE.FREITAS. Sec. Miin.de Infraestruiurae Urbanismo, püiiador(a) do CPF n° 015.389.655-
66, e a sociedade L. A. DA SILVA MORAES LTDA.. inscrita no CNPJ 02.557.276/0001-09. estabelecida à
RUA SANTO ANTONlO 87, CENTRO. Trizidcla do Vate-MA, CEP 65727-000, doravante denominada
simple.smenie CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) LUIS ALBERTO DA SILVA MORAES,
portador(a) do CPF 252.278.743-87, têm justo e acordado o presente Conü-aio n® 20240393/2024 , decorrente da
PREGÃO ELETRÔNICO n® 014/2024, formalizado nos autos do Processo Administrativo n® 0603001/2024, em
observância às disposições da Lei n® 14.133, de I® de abril de 2021, e demais legislação aplicável, que se regerá pelas
seguintes cláusulas c condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde Já se entende como referida no presente
termo, especialmente pelas normas de caráter geral, da Lei Federal n" 14.133/2021. pela Lei Complementar
Federal n" 123/2006 - Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei
Complementar Federal n® 101/2000 - l.ei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor,
instituído pela Lei Federal n® 8.078/1990 e suas alterações. A CONTRATADA declara conhecer todas essas
nomias e concorda em se sujeitar às suas estipulaçõcs, sistema depenalidadcs e demais regras delas constantes, ainda
que não e.xprcssamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente.

PARAGRAFO UNlCO: Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição;
a) Edital do Pregão Eletrônico n® 014/2024;
b) Termo de Referência;
c) Proposta e documentos ane.\os, firmados pela CONTRATADA;
d) Ata de Registro de Preços;
e) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para fornecimento de combustíveis automotivos
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de infracslrutura e Urbanismo de Pedreiras/MA, conforme
especificações constantes no Termo de Referência.

Parágrafo Único - Os fornecimentos contínuos serão executados com obediência rigorosa, fiel e integral de todas
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as exigências, normas do Termo de Referência, bem como nas normas técnicas para a execução dos fornecimentos.

CLÁUSULA terceira - PREÇO
O  valor total do presente contrato é de R$ 173.225,00 (cento e setenta e três mil, duzentos e
vinte e cinco reais)., confonnc planilha discriminativa abaixo.
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Parágrafo Primeiro • No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociaLs, trabalhistas, prcvidenciârios, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro c outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

Parágrafo Segundo - O valor acima é meramente esiimativo. de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular liquidação da despesa, nos lermos
do art 63 da Lei Federal n° 4.320/1964, observado o disposto nos arts. 140 e 141 da Lei Federal n"
14.133/2021. em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do documento de cobrança nQ{a) [setor competente
do órgão ou entidade llcitante].

Parágrafo Primeiro - Para fins de medição, se for o caso. e faturamento, o período-base de medição do
fornecimento será de um mês, consider^do-sc o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, para fins de acerto
de contas, o período se constituir em fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para ateaação, e, após, protocolado
na Secretaria Municipal de Finanças.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança, Ordem de
autorização e as certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante
apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e
Previdenciária. conforme Portaria PGFN^FB n" 1751. de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a
Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licilante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e
Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do
domicílio ou sede da iicilantc, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de
Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova de Regularidade reíaiva ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,
demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de
inexistência de débitos inadimpiidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT).

Parágrafo Quarto - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do fornecimento efetivamente
prestados e aceitos no período-base mencionado no parágrafo primeiro.

Parágrafo Quinto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à
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CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a tluir, então, a partir da
reapi^scntação válida desses documentos.

Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em corta corrente aberta em
banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE
Somente ocorrerá reajustamcnto do Contrato decorrido o prazo de 12 fdoze> meses contados da data do orçamento
estimado, observada a Lei Federal n® 10.192. de 14 de fevereiro de 2001.

Parágrafo Primeiro - Os preços serão reajustados de acordo com a variação do índice de Preços ao Consumidor
Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, calculado por meio da seguinte
fórmula:

^R = Pol(l-Io)/lo]
Onde:

R = valor do reajuste:
I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;
Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta;Po = preço unitário contratual,
objeto do reajustamenio.

Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma não possa mais ser
aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a variação do índice
deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior.

CLÁUSULA SEXTA r REEQUILÍBRIO ECONÔMIÇO-FINANÇEIRO
Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-fmanceiro do contrato, fica o CONTRATANTE obrigado a
responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da data em que forem apresentados todos os
documentos necessários à apreciação do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÕES
Eventuais alteraçi^s contratuais regcr-se-ão pela disciplina dos aris. 124 e seguinte.sda Lei n® 14.133, de20_2.l.

Parágrafo Primeiro - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratam e. salvo nos ca.sos de justificada necessidade de
antecipação de seu.s efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de I (um) mês
(arl. 132 da Lei n" 14.133, de 2021).

Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser reáizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133. de 2021.

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO
A CONTRATADA submeier-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos de fiscalização,
inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, não eximem a
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CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das norma.s, especificações e projetos, nem de
qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais.

Parágrafo Primeiro • A Fiscalização da execução dos fornecimentos caberá à comissão designada por ato da
autoridade competente. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios nos termos da
legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitm* todas as decisões, métodos e processos
de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATAN TE, se obrigando a fornecer os dados, elementos,
explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados necessários ao
desempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do objeto, de modo a
, permitir, a tempo e por escrito, apresentar á Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as divergências ou
dijvldas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total
aceitação das condições estabelecidas.

Parágrafo Quarto - A atuação fiscalizadora cm nada restringirá a responsabilidade única, integral e exclusiva da
CONTRATADA no que concerne ao execução contratados, à sua execução e às conseqüências e implicações,
próximas ou remotas, perante o CONTRATAN TE. ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de
eventuais irregularidades na execução dos fornecimentos contratados não implicará corresponsabilidade do
CONTRATANTE ou de seus prepostos..

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do CONTRATANTE
acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o e.xame das instalações c também das anotações relativas aos
equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solicitados, iodos os dados e elementos referentes à execução
do contrato.

CLÁUSULA NONA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instnimento correspondente no Portal Nacional de
Contratações Públicas e vigorará até 31 de dezembro de 2024.

Parágrafo Primeiro - A prorrogação de que trata este Item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado.

Parágrafo Segundo - O contratado não tem direito subjetivo á prorrogação contratual.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

Parágrafo Quarto - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar c contratar com poder público, observadas as abrangências de
aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
As obrigações da contratada serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital.
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CLAySUL/UJÉCIMA.PRIJ^IRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
As obrigações do contratante serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SECUNDA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO;
O recebimento do objeto do contrato previsto na CLAUSULA SEGUNDA se dará mediante a avaliação de servidores
designados pela autoridade competente que constatarão sc o objeto entregue atende n todas as especiricações contidas
no Tenno dc Referência/Projeto Básico.

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da CONTRATANTE, a
CONTRATADA deverá, se possível, reexecutar os fornecimentos, passando a contar os prazos para pagamento e
demais compromissos da CONTRATANTE a partir da data do efetivo recebimento.

CLÁUSULA.DÉCIMA TERCEIRA - FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO
Os motivos de força maior ou caso forluito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas e o prazo do
Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimenlo protocolado. Não serão consideradas quaisquer
alegações baseadas em ocorrências não comunicadas c nem aceitas peta Fiscalização nas épocas oportunas. Os
motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução do Contraio.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n" 14.133. de 2021, e
demais normas federais aplicáveis e. subsidiariamenle. segundo as disposições contidas na Lei n° 8.Q78. de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - c normas c princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 202], o contratado que:

a) der causa á inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durantea execução do contrato;
O  praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se dc modo inidòneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto noan. 5"'da Lei n° 12.846. de l®de agosto dc 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (an. 156. §2°, da Lei n'' 14.133. de 2021);

li. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b". "c" e
"d" do subiiem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 4^ da í.ci n" 14,133, de 2021);

lii. Declaração de inidoneidadc para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem c orno nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (.in. 156. §5". da Lei n° 14.133. dc 2021).

iv. Multa:

I. Moratória de 0.5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadímplida, ate o limite de 30 (trinta) dias;
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2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total
do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela Ínobser\'ância do prazo fixado
para apresentação, suplementaçõo ou reposição da garantia.

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do arl. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

Parágrafo Segundo • A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em h ipótese alguma, a obrigação
de reparação integrai do dano causado ao Contratante (art. 156, §9", da Lei n" 14.133. dc 202)).
Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
fart. 156. ÍT. da Lei n" 14.133. de 20211.

Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimaçáo (art. 157, da Lei n" 14.133, de 2021).
Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. ̂8". da Lei n" 14.133. de 2021).
Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 60 (.sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada
pela autoridade competente.
Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao Contratado, observando-.se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n°
I4.I.33. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de cbclaraçâo de inidoneidade para licitar
ou contratar.

Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados Oirt. 156. til". da Lei n" 14.133. de 2021);
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, corforme normas e orientações dos

órgãos de controle.
Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativas na Lçi n° 14.133. de 2021. ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Leiji" 12.846, de
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).
Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso. todos os efeitos da.s sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, á pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de dlreito.com o Contratado, observados, cm todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatopiedadc de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n° 14.133, dc 2021).
Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (An. 161. da Lei n° 14.133. de 2021).
Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis dc reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133/21.

Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
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administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 1 nslruçâo Normativa SEGES/ME n" 26, de 13 de
abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - EXTINÇÃO
O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as
obrigações dc ambas as partes coniraentes.

Parágrafo Primeiro • O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante,
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não
mais lhe oferece vantagem.
Parágrafo Segundo - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse dia.

Parágrafo Terceiro - Caso a notificação da nâo-coiuinuidade do contrato de que traia este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação.

Parágrafo Quarto - O contrato poderá ser extinto ante.s de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesla hipótese, aplicam-se também os artigos 138 c 139_da mesma
Lei,

Parágrafo Quinto - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
Parágrafo Sexto - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido; Balanço dos eventos contratuais já
cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; Indenizações e multas.
Parágrafo Sétimo - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econòniico-
financeiro. hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizaiòrio (art. ]3],çtJjDií/, da LeLn.®
14.133. de 20211.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SUBCONTRATAÇ.ÃO
A CONTRATADA não poderá subconiratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE e
sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.

Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será solidariamenic responsável com a CONTRATADA por todas as
obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da subcontratação, inclusive as de
natureza trabalhista e previdenciária.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA ■ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão por coma dos recursos específicos consignados no
orçamento da Prefeitura Municipal de Pedreiras, classificada conforme abaixo especificado:
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Exercício 2024 Atividade 0208.151220002.2.031 Gestão da secreiarade infraesiruiurae urbanismo, Classificação
econômica 3.3.90.30.00 Material de con.sumo, Subelemento 3.3.90.30.01, no valor de R$ 173.225,00 .

CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando
as partes desde Já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - PUBLICAÇÃO
O CONTRATANTE promoverá a publicação do e.xtrato deste instrumento no Diário Oficial do Município nos prazos
legais, em atenção ao arl. 9\,capui. da Lei n." 14.133, de 2021, e ao art..8°. 1)2°. da Lei n, 12.527. de 201 1. c/c are 7°.
§3" inciso V, do Decreto n. 7.724. de 2012. além da divulgação do instrumento no Portal Nacional de Contrat^ões
Públicas (PNCP). nos termos do art. 94 da Lei Federal n® 14.133/2021, às expensas da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal n° 14.133/2021;
2. Na contagem dos prazos, é excluído o dia de inicio e incluido o do vencimento, e considerar-se-ão os dias
consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem cm dias de expediente no
CONTRATANTE.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, para Igual distribuição,
para que produza seus efeitos legais.
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 20240394/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N" 014/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0603001/2024

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O

município DE PEDREIRAS, POR MEIO DO(A) SEC.
MUN. DE INERAESTRUTURA E URBANISMO,, COMO
CONTRATANTE, E A L. A. DA SILVA MORAES LTDA.,
COMO CONTIUATADA, PARA FORNECIMENTO

CONTÍNUO NA FORMA ABAIXO.

Porestc instrumento particular, o MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, permeiodo{a)
SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA "E URBANISMO, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na
Avenida Marly Boueres, n" 1 111, Pedreiras/MA. inscrito no CNPJ n"53.602.9i7/0O0I-22. representado pelo(a) Sr.(q)
MARCOS BRUNIERI DE FREITAS. Scc. Mun.de Infraestrutura e Urbanismo. portador(a) do CPF n" 015.389.656-
66, c a sociedade L. A. DA SILVA MORAES I.TDA.. inscrita no CNPJ 02.557,276/0001-09. estabelecida à
RUA SANTO ANTONlO 87. CENTRO, Trizidela do Vale-MA. CEP 65727-000, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, neste ato repre.seniada pelo Sr.(a) LUIS ALBERTO DA SILVA MORAES,
portador(a) do CPF 252.278.743-87, tém justo c acordado o presente Contrato n° 20240394/2024 . decorrente da
PREGÃO ELETRÔNICO n" 014/2024, formalizado nos autos do Processo Administrativo n°0603001/2024, em
observância às disposições da Lei n" 14.133. de 1® de abril de 2021, c demais legislação aplicável, que se regerá pelas
seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Este Contraio se rege por toda a legislação apitcável à espécie, que desdejá se entende como referida no pre.senle
termo, especialincnie pelas normas de caráter geral, da Lcl Federal n® 14.133/2021. pela Lei Complementar
Federal a" 123/2006 - Estatulo Nacional da Microempre,sa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei
Complementar Federal n® 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor,
instituído pela Lei Federal n" 8.078/1990 e suas alterações. A CONTR.ATADA declara conhecer todas essas
normas e concorda em se sujeitar às suas estipulações. sistema dcpenalidades e demais regras delas constantes, ainda
que não expressamente transcritas neste insirumenio. incondicional e irresiritamente.

PARAGRAFO UNÍCO: Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição:
a) Edital do Pregão Eletrônico n®OI4/2024;
b) Termo de Referência;

c) Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRy\TADA:
d) Ata de Registro de Preços;
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para fornecimento de combustíveis automotivos
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo de Pedrciras/MA, conforme
especificações constantes no Termo de Referência.

Parágrafo Único - 0.s fornecimentos contínuos serão executados com obediência rigorosa, fiel e integral de iodas
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as exigências, normas do Termo de Referência, bem como nas normas técnicas para a execução dos fornecimentos.

CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO
O  valor total do presente contrato
reais)., conforme planilha discriminaiiva abaixo.

i£arii:iyio/Esrac:r:cAçíES

CaJtolIriA Ct>!9un ' CoIa de

ôli?o S-:0 - Col4 de
Ôlro Dlartel S-500 ICcnufl) - dr 75t

é de RS 84.605,00 (oitenta e quatro mil, seiscentos e cinco

ÇUANTIIMlS

2.00'),OU

7.S0QtM
3.50fl.

VAMR wnUfio

VALO? CtnaAL RS

J&.l&Q.QQ

20.930,00

Parágrafo Primeiro - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

Parágrafo Segundo - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fomecldos.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados á CONTRATADA, mensalmente, após a regular liquidação da despesa, nos termos
do art 63 da Lei Federal n" 4.320/1964. observado o disposto nos arts. 140 e 141 da Lei Federal n"
14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do documento de cobrança no(a) [selor cnmpeiente
do órgão ou entidade liciianiej.

Parágrafo Primeiro - Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o periodo-base de medição do
fornecimento será de um mês, considerando-se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, para fins de acerto
de contas, o período se constituir cm fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para ateaaçào, e, após. protocolado
na Secretaria Municipal de Finanças.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentarjuntamente com o documento de cobrança, Ordem de
autorização e as certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante
apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e
Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n® 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a
Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante. mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e
Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do
domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de
Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova de Regularidade relaiva ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,
demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de
inexistência de débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT).

Parágrafo Quarto - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do fornecimento efetivamente
prestados e aceitos no período-base mencionado no parágrafo primeiro.

Parágrafo Quinto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à
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CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da
reapresentaçâo válida desses documentos.

Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em cotta corrente aberta em
banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA OUINTA - REAJUSTE
Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (ioze) meses contados da data do orçamento
estimado, observada a Lei Federal n° 10.192, de 14 de fevereiro de 2001.

Parágrafo Primeiro - Os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índice de Preços ao Consumidor
Amplo Especial - iPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, calculado por meio da seguinte
fórmula;

R = Po [(l-Io)/Io]
Onde:

R = valor do reajuste;
I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;

Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta;Po = preço unitário contratual,
objeto do reajustamento.

Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma não possa mais ser
aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a variação do índice
deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior.

CLÁUSULA SEXTA - REEQUILÍBRIO ECQNÔMICO-FINANÇEIRO
Caso o CONTRATADO requeira reequiííbrio econômico-financeiro do contrato, fica o CONTRATANTE obrigado a
responder cm até .10 (trinta) dias, da data do requerimento ou da data em que forem apresentados todos os
documentos necessários à apreciação do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contratuais rcger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n® 14.133, de 2021.

Parágrafo Primeiro - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratam e, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus eleitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês
(art. 132 da Lei n" 14.133, de 2021).

Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser reáizados por simp[e.s apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14.133. de 2021.

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO
A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas c procedimentos de Fiscalização. Os atos de fiscalização,
inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepostos. não eximem a

Avenida Mafl^iuueres, n® IIIl, Pedrciras/MA



Estndo do Maranhão

GOVERNO MLNÍCIP.VL DE E'EDRKIRVS

PREFEITURA MI NICIPAL DE PEDREIRAS-MA

SEC. .MEN. DE INFRAESTRITI RA E l RBAMSMO

CNPJ; 53.602.917/0001-22

■pÉDHÍÍSS^^

CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimenlo das normas, especificações e projetos, nem de
qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais.

Parágrafo Primeiro - A Fiscalização da execução dos fornecimentos caberá à comissão designada por ato da
autoridade competente. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios nos termos da
legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Segundo • A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e processos
de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTl:. se obrigando a fornecer os dados, elementos,
explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados necessários ao
desempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso e.xame da execução do objeto, de modo a
pennitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as divergências ou
dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do Contraio. O silêncio implica total
aceitação das condições estabelecidas.

Parágrafo Quarto - A atuação flscallzadora cm nada restringirá a responsabilidade única, integra! e exclusiva da
CONTRATADA no que concerne ao e.xecução contratados, á sua e.xecução e às conseqüências e implicações,
próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de
eventuais irregularidades na execução dos foniecimentos contratados não implicará corresponsabilidade do
CONTRATANTE ou de seus prepostos.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do CONTRATANTE
acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e também das anotações relativas aos
equipamentos, pessoas c materiais, fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução
do contrato.

CLÁUSULA NONA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no Portal Nacional de
Contratações Públicas e vigorará até 31 cie dezembro de 2024.

Parágrafo Primeiro - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado.

Parágrafo Segundo - O contratado não tem direito subjetivo á prorrogação contratual.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

Parágrafo Quarto • O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver si do penalizado nas sanções de
declaração de inidoncidade ou impedimento de licitar e contratar c cm poder público, observadas as abrangências de
aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
As obrigações da contratada serão aquelas previstosmo Termo de Referência, anexo do edital.
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
As obrigações do contratante serão aquelas previstos no Tenno de Relerência, anexo do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO;
O recebimento do objeto do contraio previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará mediante a avaliação dc servidores
designados pela autoridade competente que constatarão se o objeto entregue atende a todas as especi ficações contidas
no Termo de Referência/Projeto Básico.

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da CONTRATANTE, a
CONTTÍ ATADA deverá, se possível, reexecutar os fomecimenios, passando a contar os prazos para pagamento e
demais compromissos da CONTRATANTE a partir da data do efetivo recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA r FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO
Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas e o prazo do
Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado. Não serão consideradas quaisquer
alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os
motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n" 14.133. de 2021. e
demais normas federais aplicáveis e. subsidiariamente. segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078. de I99Q -
Código de Defesa do Consumidor - c nomias e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA dülNTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa, nos termos da Lei_n® 14,1335.de 2021, o contratado que;

a) der causa à inexecuçâo parcial do contraio;
b) der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecuçâo total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução onda entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durantea e.xecução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidônco ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846, dc 1" de agosto de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas ínfmções acima descritas as seguintes sançõ^:
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçâo parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art, 156, S2°.ciaLein° 14.133. de 2021);
il. Impedimento dc licitar c contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b'\ "c" e

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 4®. da Lei n" 14.133. de 2021):

ili. Declaração dc inidoncidadc para licitar c contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bom c orno nas alíneas "b", "c" e "d", que
justinquem a imposição de penalidade mais gravo (art. 156, §5®. da Lei n® 14.153. de 2021).

iv. Multa:
1. Moratória de 0,5% (melo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadímplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
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2. Moratória de 0.5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total
do contraio, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inoh.ser\'ància do prazo fi.vado
para apresentação, sitplementação ou reposição da garantia.

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de sua.s
cláusulas, conforme dispõe o inci.so l do art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021.

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não e.tclui, em h ipótese alguma, a obrigação
de reparação integrai do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n" 14.133, de 2021).
Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contraio poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156. ti7". da Lei n" 14.13.3. de 202J).

Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).
Parágrafo Quinto - Se a muita aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada ou será cobrada judicialmente (an,.J 56_,,§8'',_da Lei, n° I4.I3.>. de 2021).
Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada
pela autoridade competente.
Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o conlraditóiio e
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n°
14.133, de 20^, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de cfeclaração de inidoneidade para licitar
ou contratar.

Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (an. 156. § 1°. da Lei n" I4.l33.de 20211:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento dc programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.
Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14,133. de 2021. ou em outras leis de
licitações c contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lej n° 12.846, de
2t)13. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (an. 159).

Parágrafo Décimo - A personalidade Jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas á pe.ssoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com podcres de administração, àpessoa jurídica sucessora ou á empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análLse jurídica prévia (art. lóO. da Lei n° 14.133. de 202!).
Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úleis.conlado da data de
aplicação da sanção, informar c manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidóneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional dc Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (An. 161. da Lei n" 14,(33. de 2021).
Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração dc inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133/21.

Parágrafo Décima Terceira • Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
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administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderSo ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da I nstrução Normativa SEGES/ME n" 26, de 13 de
abril de. 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - EXTINÇÃO
O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as
obrigações de ambas as panes contraentes.

Parágrafo Primeiro - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante,
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua coniinuidade ou quando entender que o contrato não
mais lhe oferece vantagem.
Parágrafo Segundo - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse dia.

Parágrafo Terceiro - Caso a notificação da nâo-continuidade do contrato de que trata este subilem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação.

Parágrafo Quarto - O contraio poderá ser extinto antes de cunipridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n*" 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma
Lei.

Parágrafo Quinto - A alteração social ou a modillcação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. Se a operação Implicar mudança da pessoa jurídica
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
Parágrafo Sexto - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: Balanço dos eventos contratuais já
cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; Indenizações e multas.
Parágrafo Sétimo - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio cconòmico-
financeiro. hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 13 \_, capiu, da Lei n."
14.133. de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SUBCONTRATAÇÃO
A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE e
sempre mediante instnimcnto próprio, a ser publicado na imprensa oficial.

Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será solidariamenie responsável com a CONTRATADA por todas as
obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da subcontralação, inclusive as de
natureza trabalhista e previdenciária.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes cia presente contratação correrão por conta dos recursos específicos consignados no
orçamento da Prefeitura Municipal de Pedreiras, classificada confomie abaixo e.specificado:
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Exercício 2024 Atividade 0208.151220002.2.031 Gestão da secrctard de Infraestruturae urbanismo, Classificação
econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.01. no valor de RS 84.605,00 .

CLÁUSULA VIGÉSIMA^FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando
as partes desde ]á a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMKIRA - PUBLICAC.ÃO
O CONTRATANTE promoverá a publicação do e.\trato deste instrumento no Diário Oficial do Município nos prazos
legais, em atenção ao art. 91, capul, da Lei n.° 14.133. de 2021, e ao art. 8°. S2°. da Lei n. 12.527. dc 201 1. c/c arl. 7°.
§3° inciso V, do Decreton^ 7.724, de 2012, além da divulgação do instrumento no Portal Nacional de Contraia;Ões
Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal n° 14.133/2021, às expensas da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal n" 14.133/2021;
2. Na contagem dos prazos, é excluído o dia dc inicio e incluído o do vencimento, e considerar-se-ão os dia.s
consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias dc expediente no
CONTRATANTE.

E, por estarem Justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, para igual distribuição,
para que produza seus efeitos legais.

PEDREIRAS - MA, 16 de Maio de 2024

SEC. MUN. DE INIíRAESTrUTURA E URBANISMO
q^JfMFf 53.602.917/0001-22
^CONTRATANTE

L. A. DA SILVA MORAES LTDA

CNPJ 02.557.276/0001-09

CONTRATADO(A)
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 20240395/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N" 014/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0603001/2024

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O
MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, POR MEIO DO(A)
SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,,
COMO CONTRATANTE, E A L. A. DA SILVA MORAES
LTDA., COMO CONTRATADA, PARA
FORNECIMENTO CONTÍNUO NA FORMA ABAIXO.

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE PEDREIIUS, ESTADO DO MARANHÃO, por meio do(a)
SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na Rua
Manoel Trindade, n° 3308, Pedreiras/MA. inscrito no CNPJ n" 53.591.861/0001-58. representado pelo(a) Sr.(a)
STERPHANNE CAROLINE MELO MENDES SOUSA, Secretária Mun. de Assistência Social. ponador(a)do
CPF n° 020.598.493-22, c a sociedade L. A. DA SILVA MORAES LTDA., inscrita no CNPJ
02.557.276/0001-09. estabelecida à RUA SANTO ANTONIO 87. CENTRO, Trizidela do Vaie-MA, CEP 65727-000.
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) LUÍS ALBERTO DA
SILVA MORAES, portador(a) do CPF 252.278.743-87. têm justo e acordado o presente Contrato n° 20240395/2024 ,
decorrente da PREGÃO ELETRÔNICO n® 014/2024, formalizado nos autos do Processo Administrativo n®
0603001/2024, em observância às disposições da Lei n° 14.133, dc Pdc abril de 2021, e demais legislação aplicável,
que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que de.sde já se entende como referida no presente
termo, especialmente pelas normas de caráter gerai, da Lei Federal n" 14.133/2021. pela Lei Complementar
Federal n® 123/2006 - Estatuto Nacional da Microemprcsa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei
Complementar Federal n® 101/2000 - Lei de Rc.sponsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor,
instituído pela Lei Federal n° 8.078/1990 e suas alterações. A CONTRATADA declara conhecer todas essas
normas e concorda em se sujeitar às suas cstlpulaçõcs, sistema depenalidades c demais regras delas constantes, ainda
que não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irresiritamente.

PARAGRAFO ÚNICO: Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição:
a) Edital do Pregão Eletrônico n® 014/2024;
b) Termo de Referência;
c) Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRATADA;
d) Ala de Registro de Preços;
e) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para fomecimento dc combustíveis automotivos
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pedreiras/MA, conforme
especificações constantes no Termo de Referência.

Parágrafo Único - Os fornecimentos contínuos serão executados com obediência rigorosa, tlcl e integral dc todas

Rua Manoel Trindade, o" 3308, Pedreiras/MA
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as exigências, normas do Termo de Referência, bem como nas nonnas técnicas para a execução dos fornecimentos.

CLÁUSULA TERCEIRA.- PREÇO
O  valor total do presente contrato
planilha discriminativa abaixo.

ITKK descricao/espcciexcacOes

n3l'l.'.r (tOBBUna C«biua • de 2Sl
Zetsolxr.» CoB«R - Cütrt iie 151

é de R$ I2.í20,00(dozemil, cento e vinte reais)., conforme

WAflTIUAliE VALOR TlUTASIO.

150,úí
1.250,VC

VAtQA TOTAt

VALOR ALCâAL RS

Parágrafo Primeiro - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

Parágrafo Segundo - O valor acima é meramente eslimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO PR PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular liquidação da despesa, nos termos
do art. 63 da Lei Federal n" 4.320/1964, observado o disposto nos arts. 140 e 141 da Lei Federal n"
14.133/2021. em 30 (trinta) dias. a contar da data do protocolo do documento de cobrança no(a) [setor competente
ch órgão ou entidade ticilaniej.

Parágrafo Primeiro - Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período-base de medição do
fornecimento será de um mês, considerando-sc o mês civil, podendo no primeirc) mês e no último, para fins de acerto
de comas, o período se constituir em fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado ã Fiscalização, para atesação, e, após. protocolado
na Secretaria Municipal de Finanças.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança. Ordem de
autorização e as certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante
apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União e
Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da iicitantc, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e
Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do
domicilio ou sede da licitante. mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de
Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova de Regularidade relaiva ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,
demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT).

Parágrafo Quarto - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do fornecimento efetivamente
prestados e aceitos no pertodo-basc mencionado no parágrafo primeiro.

Parágrafo Quinto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à
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CONTRATADA para retificação ou subsiiiuição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da
reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em corta corrente aberta cm
banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - REA.llJSTE
Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 Idozei meses contados da data do orçamento
estimado, observada a Lei Federal n" 10.192, de 14 de fevereiro de 2001.

Parágrafo Primeiro - Os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índice de Preços ao Consumidor
Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. calculado por meio da seguinte
fómiula;

R=Po[(l-Io)/lol
Onde:

R = valor do reajuste;
1 - índice fPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;

Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Praposla;Po= preço unitário contratual,
objeto do reajustamento.

Parágrafo Segundo • Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma não possa mais ser
aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a variação do índice
deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior.

CLÁUSULA SEXTA - REEQUILÍBRIO ECONÔIVOCO-FINANCEIRO
Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio cconômico-financeiro do contrato, fica o CONTRATANTE obrigado a
responder em até 30 (trinta) dias. da data do requerimento ou da data em que forem apresentados todos os
documentos necessários à apreciação do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguinte,s da Lei n® 14.133, de 2021.

Parágrafo Primeiro - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor Inicial atualizado do
contrato.

Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratam e. salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a fonnalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de I (um) mês
(art. 132 da Lei n" 14,133. de 2021),

Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser reáizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na fonna do art. 136 da Lei n® 14.133. de 2021.

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO
A CONTRATADA submeter-sc-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos de fiscalização,
inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, não eximem a
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CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de
qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais.

Parágrafo Primeiro - A Fiscalização da execução dos fornecimentos caberá à comissão designada por ato da
autoridade competente. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios nos termos da
legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e processos
dc inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, elemenio.s,
explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados necessários ao
desempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro - Compele à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do objeto, de modo a
pennitir, a tempo e por c.scrito, apresentar á Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as divergências ou
dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio Implica tola!
aceitação das condições estabelecidas.

Parágrafo Quarto - A atuação ilscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral c exclusiva da
CONTRATADA no que concerne ao execução contratados, à sua execução e às conseqüências e implicações,
próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de
eventuais irregularidades na execução dos fornecimentos contratados não implicará corresponsabilidade do
CONTRATANTE ou de seus prepostos.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do CONTRATANTE
acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o e.xamc das instalações e também das anotações relativas aos
equipamentos, pessoas e maieriais, fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução
do contrato.

CLÁUSULA NONA - VIGÊNCU E PRORROGAÇÃO
A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no Portal Nacional de
Contratações Públicas e vigorará até 31 de dezembro dc 2024.

Parágrafo Primeiro - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado.

Parágrafo Segundo - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

Parágrafo Quarto • O contraio não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções dc
declaração de Inidoneidade ou impedimento de licitar c contratar c om poder público, observadas as abrangências de
aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA ■ OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
As obrigações da contratada serão aquelas previstos no Termo de Referência, ane.\o do edital.
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
As obrigações do conlralante serào aquelas previstos no Termo de Referencia, anexo do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ■ RECEBIMENTO DO OB.IETO DO CONTRATO:
O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará mediante a avaliação de servidores
designados pela autoridade competente que consiaiaráo se o objeto entregue atendo a todas as especificações contidas
no Termo de Referência/Projeto Básico.

Parágraro Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da CONTRATANTE, a
CONTRATADA deverá, se possível, reexecutar os romecimenios, passando a contar os prazos para pagamento c
demais compromissos da CONTRATANTE a partir da data do efetivo recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORÇA MAJOR E CASO FORTUITO
Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas e o prazo do
Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado. Não serão consideradas quaisquer
alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os
motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133. de 2021, e
demais normas federais aplicáveis e. subsidíariamcnte. segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078. de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA^QUINTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa, nos tennos da Lei n® 14. L33. de 2021, o contratado que;

a) der causa ã inexecução parcial do contrato;
b) der causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano á Administração ou ao funcionamento

dos sciviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. S'' da Lei n" 12.846. de 1° de agosto de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
1. Advertência, quando o contratado der causa á inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n" 14.133, dc 2021);
ii. Impedimento dc licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

"d" do subilem acima deste Contraio, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. ! 56, § 4". da Lei n" 14.133. dc 2021);

iii. Declaração de inidoncidadc para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem c omo nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (ari. 156, §5°. da Lei 11° 14.133. de 2021).

ív. Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimpiida, até o limite de 30 (trinta) dias;
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2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total
do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobsen'àncía do prazo Jbtado
para apresentação, suplementaçõo ou reposição da garantia.

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de .suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso l do art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021.

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em h ipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (an. J 56, §9°, da. Lei n" 14.133, de 2021).
Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(are 15_6, li7". da Lei n" 14,133. de 202!>.

Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (an. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).

Parágrafo Quinto • Se a muita aplicada c as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada ou será cobrada judicialmente (an. 156. §8^. da Lei n° 14.133.de 2021).
Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminliamento á cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 60 (.se.s-senla) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada
pela autoridade competente.
Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n"
14.133. de 2Q2I. para as penalidades de impedimento de licitar c contratar e de iclaração de inidoneidade para licitar
ou contratar.

Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (art., 156. t?l°. da Lei n° I4.l33.de 2021):
a) a natureza c a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstancias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.
Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021. ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846. de
2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art." 159).
Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicados à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, ápessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito.com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n" 14.133. de 2021).
Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas c Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Pünida.s (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n" 14.133. dc 2021).
Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar .são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133/21.

Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
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administrativa e.'ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da I nstruçlo Normativa SEGES/ME n° 26, dc 13 de
abril de 2022,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Tenno de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - EXTINÇÃO
O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as
obrigações de ambas as partes contraentes.

Parágrafo Primeiro - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante,
quando e.ste não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não
mais líie oferece vantagem.
Parágrafo Segundo - A e.xtinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse dia.

Parágrafo Terceiro • Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação.
Parágrafo Quarto - O contraio poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n'^ 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma
Lei.

Parágrafo Quinto - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
Parágrafo Sexto - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: Balanço dos eventos contratuais já
cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; Indenizações e multas.
Parágrafo Sétimo - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro. hipótese ein que será concedida indenização por meto de termo indenlzatórlo (art. \2\^cqpjií. da Lei n."
14.133. dc 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SUBCONTRATAÇÃO
A CONTRATADA não poderá subconiratar. nem ceder sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE e
sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na Imprensa oficial.

Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CONTRATADA por todas as
obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da subcontrataçâo, inclusive as de
natureza trabalhista c previdenciáría.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos específicos consignados no
orçamento da Prefeitura Municipal de Pedreiras, cia-ssillcada confomie abaixo especificado:
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Exercício 2024 Atividade 0207.081220002.2.027 Gestão da Secretaria Municipal de Assistência Social, Classiricação
econômica 33.90.30.00 Material de consumo, Subelemcnto 3.3.90.30.01. no valor de RS 12.120,00 .

CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando
as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA ■ PUBLICAÇÃO
O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município nos prazos
legais, em atenção ao art, 91, captu, da Lei n.° 14.133, de 2021, c ao arl. 8°. S2°. da Lei n. 12.527. de 2011. c/c art. 7°.
§3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012, além da divulgação do instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP). nos termos do art. 94 da Lei Federal n" 14.133/2021, às expensas da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federai n° 14.133/2021:
2. Na contagem dos prazos, é excluído o dia de Início c incluído o do vencimento, e considerar-se-ão os dias
consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no
CONTRATANTE.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, para igual distribuição,
para que produza seus efeitos legais.

PEDREIRAS/MA,\] 6 de Maio de 2024

SECRETARIA MUN. DE

CNWfMF) 53.59
'  contra

'iSSISTÈNCIA SOCIAL
.861/0001-58

PAÍJTE

L. A. DA SILVA MORAES LTDA

CNPJ 02.557.276/0001-09

CONTRATADO(A)
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 20240396/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0603001/2024

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, POR MEIO DO(A)
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA,,
COMO CONTRATANTE, E A L. A. DA SILVA MORAES

LTDA., COMO CONTRATADA, PARA

FORNECIMENTO CONTÍNUO NA FORMA ABAIXO.

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, por meio do(a)
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na Rua
Manoel Trindade, n° 145, Pedrciras/MA. Inscrito no CNPJ n" 53.346.258/0001-00, representado pelo(a) Sr.(a)
ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO, Secretária Municipal de Saúde, portador(a) do CPF n"467.529.783-87,
e  a sociedade L. A. DA SILVA MORAES LTDA.. inscrita no CNPJ 02.557.276/0001-09, estabelecida à RUA
SANTO ANTONIO 87, CENTRO, Trizidela do Vaie-MA. CEP 65727-000. doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) LUIS ALBERTO DA SILVA MORAES, ponador(a) do CPF
252.278.743-87. têm justo e acordado o presente Contrato n® 20240396/2024 , decorrente da PREG.ÃO
ELETRÔNICO n® 014/2024. formalizado no.s autos do Processo Administrativo n" 0603001/2024, em observância às
disposições da Lei n® 14.133, de I® de abril de 2021. o demais legislação aplicável, que sc regerá pelas seguintes
cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Este Contrato sc rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde Já se entende como referida no presente
termo, especialmente pelas normas de caráter geral, da Lei Federal n" 14.133/2021. pela Lei Complementar
Federal n" 123/2006 - Estatuto Nacional da Microemprcsa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei
Complementar Federal n® 101/2000 • Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor,
instituído pela Lei Federal n° 8.078/1990 e suas alterações. A CONTRATADA declara conhecer todas essas
normas e concorda em sc sujeitar às suas eslipulaçôes. sistema dcpenalidades e demais regras delas constantes, ainda
que não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irreslritamente.

PARAGRAFO ÚNICO: Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição:
a) Edital do Pregão Eletrônico n" 014/2024;
b) Termo de Referência;
c) Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRATADA:

d) Ala de Registro de Preços;
e) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO
LI. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para fornecimento de combustíveis automotivos
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde dc Pedreiras/MA, conforme especificações
constantes no Termo de Referência.

Parágrafo Único • Os fornecimentos contínuos serão executados com obediência rigorosa, fiel e integral de tod
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as exigfincias, normas do Termo de Referência, bem como nas normas técnicas para a execução dos fornecimentos.

CLÁUSULA TERCEIRA-PREÇO
O  valor total do presente contrato é de RS 12.530,00 (doze mil, quinhentos e trinta reais).,
conforme planilha discriminatíva abaixo.

i«3c»ti:Ao/tiii'Ecirit;Ar;6E3

Q3l7s9 C4so*Sn4 Çasrua - Sp Zj'
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VALOR UíllTARÍO

VALOR CSICOAL fiS

VALOR rOTAL

6.à6e,0fi
6.470,ao

Parágrafo Primeiro - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

Parágrafo Segundo - O valor acima é meramente eslimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quaniilativos efetivamente fomecidos.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados ã CONTRATADA, mensalmente, após a regular liquidação da despesa, nos lermos
do arl. 63 da Lei Federal n" 4.320/1964. observado o disposto nos arts. 140 e 141 da Lei Federal n"
14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do documento de cobrança no(a)/ieíor competente
do órgão ou entidade licitantcj.

Parágrafo Primeiro - Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período-base de medição do
fornecimento será de um mês, considerãndo-se o mês civil, podendo no primeiro mês e no líltlmo, para fins de acerto
de contas, o período se constituir em fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para ateJaçào, e, após, protocolado
na Secretaria Municipal de Finanças.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança. Ordem de
autorização e as certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante
apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União e
Previdenclária, conforme Portaria PGFN/RFB n® 1751. de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e
Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do
domicilio ou sede da licitante. mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de
Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relaiva ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,
demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT).

Parágrafo Quarto - O pagamento á CONTRATADA será realizado em razão do fornecimento efetivamente
prestados e aceitos no período-base mencionado no parágrafo primeiro.

Parágrafo Quinto - No caso de erro.nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvido^s
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CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a lluir. então, a partir da
reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em corta corrente aberta em
banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - RE.A^USTE
Somente ocorrerá reajusiamcnto do Contrato decorrido o prazo de 12 tdoze) meses contados da data do Orçamento
estimado, observada a Lei Federal n" 10.192, de 14 de fevereiro de 2001.

Parágrafo Primeiro - Os preços serão reajustados de acordo com a variação do índice de Preços ao Consumidor
Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. calculado por meio da seguinte
fómiula:

,R = Po((l-Io)/lo]
Oadc:

R = valor do reajuste;
1 = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contraio;

Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta;Po = preço unitário contratual,
objeto do reajustamcnto.

Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma não possa mais ser
aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a variação do índice
deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo anierlor.

CLÁUSULA SEXTA -_REEQyiLrBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econòmico-financeiro do contrato, fica o CONTRATANTE obrigado a
responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da data em que forem apresentados todos os
documentos necessários à apreciação do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplinados arls._124 c seguintes da Lei n" ]4.)33! de_2021.

Parágrafo Primeiro - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, áté o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do
contrato.

Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratant e. salvo nos ca.sos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo dc I (um) mês
(art. 132 da Lei n" 14.133. de 2021).

Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser reáizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na fomia do art. 136 da Lei n" 14.133. de 2021.

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO
A CONTRATADA submeler-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos de fiscalização,
Inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus preposios, não eximem^g
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CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de
qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais.

Parágrafo Primeiro - A Fiscalização da execução dos fornecimentos caberá à comissão designada por ato da
autoridade competente. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios nos termos da
legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e processos
de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, elementos,
explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados necessários ao
desempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do objeto, de modo a
, permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as divergências ou
dúvidas porventura encontradas e que venham a Impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica lotai
aceitação das condições estabelecidas.

Parágrafo Quarto - A atuação flscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e exclusiva da
CONTRATADA no que concerne ao execução contratados, à sua execução e às conseqüências e implicações,
próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de
eventuais irregularidades na execução dos fornecimentos contratados não implicará corresponsabilidade do
CONTRATANTE ou de seus preposlos.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoa! da físcatlzação do CONTRATANTE
acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e também das anotações relativas aos
equipamentos, pessoas c materiais, fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução
do contrato.

CLÁUSULA NONA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no Portal Nacional de
Contratações Públicas e vigorará até 31 de dezembro de 3024.

Parágrafo Primeiro - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado.

Parágrafo Segundo - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação de contraio deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

Parágrafo Quarto - O contrato não po<icrá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inídoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências;^
aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
As obrigações da contratada serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital.
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ÇLAUSULA DÉCJMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
As obrigações do contratanie serão aquelas previstos no Termo de Referencia, ane.\o do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO;
O recebimento do objeio do coniraio previsto na CLAUSULA SEGUNDA se dará mediante a avaliação de servidores
designados pela autoridade competente que constatarão se o objeto entregue atende a todas as especificações contidas
no Termo de Referência/Projeto Básico.'

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da CONTRATANTE, a
CONTRATADA deverá, se possível, reexecuiar os fornecimentos, passando a contar os prazos para pagamento e
demais compromissos da CONTRATANTE a partir da data do efetivo recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO
Os motivos de força maior ou caso fortuiio que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas e o prazo do
Contrato deverão ser alegados oportunamente, medlanie requerimento protocolado. Não serão consideradas quaisquer
alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os
motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n" 14,133. de 2021, e
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente. segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078. de 1990-
Códiuo de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SANÇÒES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° I4.,I3,3, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano á Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa u inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeio da contratação sem motivo Justificado:
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durantea execução do contrato;

O  praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. !)2". da Lei ti" 14.133. de 2021);
ii. Impedimcnio de licitar c contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b". "c" e

"d" do subilem acima deste Contraio, sempre que não se Justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156. § 4". da Lei n" 14.133, de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para Ucllar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", '"f, '•§" e "h" do subitem acima deste Contraio, bem c omo nas alíneas "b", "c" e "d", que
Justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5®. da Lei n® 14.133. de 2021).

iv. Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parede
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias:
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2. Moratória dc 0,5% (meio par cento) por dia de atrasa injustificado sohre o valor total
do contraio, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a
extinção do contrato por descumprimenío ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 1-f. 133, de 2021.

Parágrafo Segundo • A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em li ipótcse alguma, a obrigação
de reparação integrai do dano causado ao Contratante (ait. J_56, §9", da Lei n° 14.133, de_2021).
Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
tail. 156. S7". da Lei n° 14.133. de 20211.

Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intlmação (art. 157, da Lei n" 14.133, de 2,021).

Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada ou será cobrada Judicialmente (art. 156. §8°ida Lei n" 14.133. de 2021L
Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança Judicial, a muita poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de '60 (.ses.senla) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada
pela autoridade competente.
Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-.sc-á cm processa administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput c parágrafos do art. 158 da Lei n°
L4J3.3. dç 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de cfcclaração de inidoneidade para licitar
ou contratar.

Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (art., 156. üi". da Lei n° 14,133. de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.
Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativas na l.ci n" 14.133. de 2021. ou ein outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n" 12.846, de
2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).
Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, àpessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direilo.com o Contratado, observados, em todos os ca.sos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (an. 160. da Lei n° 14.133. de 2021).
Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteís.contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas !nidônea.s e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder E.xecutivo Federal. (Art. 161. da Lei n" 14.133. de 2021).
Parágrafo Décima Segunda - As sanções dc impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contraMr são passíveis de reabilitação na forma do an. 163 da Lei n" 14.133/21.
Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de rnulm
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administrativa e/ou indenizações, não Inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou dc outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da I nstrução Normativa SEGES/ME n" 26, de 13 de
abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo dc Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - EXTINÇÃO
O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as
obrigações de ambas as partes conlraentes.

Parágrafo Primeiro - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante,
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não
mais lhe oferece vantagem.
Parágrafo Segundo - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse dia.

Parágrafo Terceiro - Caso a notificação da não-conlinuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a e.xtinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação.

Parágrafo Quarto - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 cia Lei n"^ 14.133/21, bem como amigavelmente,
a.ssegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 c 139 da mesma
Lei.

Parágrafo Quinto - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade dc concluir o contrato. Sc a operação implicar mudança da pessoa jurídica
contratada, deverá ser formalizaclo termo aditivo para alteração subjetiva.
Parágrafo Sexto - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: Balanço dos eventos contratuais Já
cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; Indenizações e multas.
Parágrafo Sétimo - A e.xtinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, çp/?///, da Lei n."
14.133. de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SUBCONTRATAÇÃO
A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE e
.sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.

Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será solidariamenic responsável com a CONTRATADA por todas as
obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contraio, nos limites da subcontratação, inclusive as de
natureza trabalhista e prcvidenciária.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesa.s decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos específicos consignados^^
orçamento da Prefeitura Municipal dc Pedreiras, classificada conforme abai.xo especificado:
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Exercício 2024 Atividade 0206.101220002.2.025 Gestflo da Secretaria Municipal de Saúde , Classificação econômica
3.3.90.30.00 Material de consumo. Subclemcnto 3.3.90.30.01, no valor de RS 12.530,00 .

CLÁySULAVIGÉSJMA- FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando
as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que scja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - PUBLICAÇÃO
O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município nos prazos
legais, cm atenção ao art. 91, caput. da Lei n.° 14.133. de 2021,eao art. 8". 62°. da Lei n. 12.527. de 201 1. c/c art, 7°.
63°. inciso V, do Decreto ii. 7.724, de 2012, além da divulgação do instrumento no Portai Nacional de Contrat^Ões
Públicas (PNCP), nos ternios do art. 94 da Lei Federal n° 14.133/2021, às e.xpensas da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA S^UNDA^- DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal n° 14.133/2021;
2. Na contagem dos prazos, é excluído o dia de inicio e incluído o do vencimento, e considerar-se-ão os dias

consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no
CONTRATANTE.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, para igual distribuição,
para que produza seus efeitos legais.

PEDREIRAS - MA, 16 de Maio de 2024

SECRETARIA MUNr€4ftM::t)E SAÚDE PUBLICA
CNPJ(MF) 53.346.258/0001-00

^eN-Twr^E

L. A. DA SILVA MORAES LTDA

CNPJ 02.557.276/0001-09

CONTRATADO(A)
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 20240397/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N" 014/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 0603001/2024

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, POR MEIO DO(A)
FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA,, COMO
CONTRATANTE, E A L. A. DA SILVA MORAES LTDA.,
COMO CONTRATADA, PARA FORNECIMENTO

CONTÍNUO NA FORMA ABAIXO.

Por este instrumenlo particular, o MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, por meio do(a)
' FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na Av.
Zeca Branco, n° 134, Pedreiras/MA, inscrito no CNPJ n*'46.939.975/0ÜO]-8O. representado pelo(a) Sr.(a) DAVID
WINSTON LIRA XIMENCS, Secretário Municipal de Educação, ponador(a)do CPF n" 931.635.413-72, e a
sociedade L. A. DA SILVA MORAES LTDA.. inscrita no CNPJ 02.557.276/000! -09, estabelecida à RUA SANTO
ANTONlO 87, CENTRO, Trizidela do Vale-MA. CEP 65727-000, doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) LUIS ALBERTO DA SILVA MORAES, portador(a) do CPF
252.278.743-87, têm justo e acordado o presente Contrato n° 20240397/2024 , decorrente da PREGÃO
ELETRÔNICO n® 014/2024, formalizado nos autos do Processo Administrativo n® 0603001/2024, em observância ás
disposições da Lei n° 14.133, de 1® de abril de 2021, e demais legislação aplicável, que se regerá pelas seguintes
cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Este Contrato sc rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde Já se entende como referida no presente
tenno. especialmente pelas normas de caráter gerai, da Lei Federal n" 14.133/2021. pela Lei Complementar
Federal n° 123/2006 - Estatuto Nacional da Mlcrocmpresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei
Complementar Federal n" 101/2000 • Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor,
instituído pela Lei Federal n° 8.078/1990 e suas alterações. A CONTRATADA declara conhecer todas essas
normas c concorda em sc sujeitar às suas estipulações, sistema dcpenalidades e demais regras delas constantes, ainda
que não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente.

PARÁGRAFO ÚNICO: Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição:
a) Edital do Pregão Eletrônico n" 014/2024;
b) Termo de Referência;
c) Proposta c documentos anexos, firmados pela CONTRATADA;
d) Ata de Registro de Preços;
e) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO
l.l. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para fornecimento de combustíveis automotivos
para atender as necessidades do Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica (FUNDEB) do Município de
Pedreiras/MA, conforme especificações constantes no Termo dc Referência.

Parágrafo Único - Os fornecimentos contínuos serão executados com obediência rigorosa, fiel e integral dc todas
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as exigências, normas do Termo de Referência, bem como nas normas técnicas para a execução dos fomecimentos.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
O  valor total do presente contrato
planilha discriminativa abaixo.

é de R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais)., conforme

CRiCÂo/urc:«r:cAcC&s

CAoottrua Ccnusi - cota

flloo DiesBl S-XO * Còíã de
òloo S-IO - Cot« de

CUAlfTItôUe VAU)A

iC.fiOO.Od
IS.OCOfOO 6,4?C
&.CQO.OD 6.4^0

VAtOR SL^AL Ft»

VAtOR TOTAL

6a.«od,oa

Parágrafo Primeiro - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e ouuos necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

I

Parágrafo Segundo - O valor acima é meramente esiimativo. de fonria que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fomccidos.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO
Ós pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular liquidação da despesa, nos termos
do art. 63 da Lei Federal o" 4.320/1964. observado o disposto nos arts. 140 e 141 da Lei Federal d°
14.133/2021, em 30 (uinta) dias, a contar da data do protocolo do documento de cobrança no(a) [setor competente
âo órgão ou entidade lidiante].

Parágrafo Primeiro - Para fins de medição, se for o caso. e faturamento, o periodo-base de medição do
fornecimento será de um mês, considerando-se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, para fins de acerto
de contas, o período se constituir em fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado á Fiscalização, para ateaação, e, apôs, protocolado
na Secretaria Municipal de Finanças.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança. Ordem de
autorização e as cenidões de regularidade fi.scal; Prova dc regularidade com a Fazenda Federal, mediante
apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e
Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n" 1751. de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a
Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e
Certidão Negativa de inscrição na Divida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do
domicílio ou sede da licitante. mediante apresentação da Certidão Negativa dc Débitos Fiscais e Certidão Negativa de
Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relaiva ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,
demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT).

Parágrafo Quarto - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do fornecimento efetivamente
prestados c aceitos no periodo-base mencionado no parágrafo primeiro.

Parágrafo Quinto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à
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CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da
reapreseniação válida desses documentos.

Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito cm coita corrente aberta em
banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA OUfNTA - REAJUSTE
Somente ocorrerá reajustamenlo do Contrato decorrido o prazo de 12 (doze) meses contados da data do orçamento
estimado, observada a Lei Federal n® 10.192, de 14 de fevereiro de 2001.

Parágrafo Primeiro - Os preços serão reajustados de acordo com a variação do índice de Preços ao Consumidor
Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, calculado por meio da seguinte
fórmula:

R = Po I(l-lo)/Io]
Onde:

R = valor do reajuste;
I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;

Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposla;Po = preço unitário contratual,
objeto do reajuslamento.

Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma não possa mais ser
aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda Neste caso. a variação do índice
deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior.

CLÁUSULA SEXTA - REEQUILÍBRIOlECONÔMICO-FINANCEJRO
Caso o CONTRATADO requeira reequilibrio econômico-financeiro do contrato, fica o CONTRATANTE obrigado a
responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da data em que forem apresentados todos os
documentos necessários à apreciação do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n® 14.13.3,_de 2021.

Parágrafo Primeiro - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos dc justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de I (um) mês
(art. 132 da Lei n® I4.133.de 2021).

Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser redizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na foniia do ari. 136 da Lei n" 14.133. dc 2021.

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO
A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos de fiscalização,
inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, não eximem a
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CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de
qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais.

Parágrafo Primeiro - A Fiscalização da execução dos fornecimentos caberá à comissão designada por ato da
autoridade competente. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios nos termos da
legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e processos
de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, elementos,
explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados necessários ao
desempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do objeto, de modo a
permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as divergências ou
dúvidas porventura encontradas c que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total
aceitação das condições e.stabelecidas.

Parágrafo Quarto - A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integrai e exclusiva da
CONTRATADA no que concerne ao execução contratados, à sua execução e às conseqüências e implicações,
próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de
eventuais irregularidades na execução dos fornecimentos contratados não implicará corresponsabilídade do
CONTRATANTE ou de seus prepostos.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do CONTRATANTE
acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e também das anotações relativas aos
equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução
do contrato.

CLÁUSULA NONA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no Portal Nacional de
Contratações Públicas e vigorará até 31 de dezembro dc 2024.

Parágrafo Primeiro - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições c os preços pemianecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado.

Parágrafo Segundo - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

Parágrafo Quarto - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inldoneidade ou Impedimenlo de licitar c contratar c om poder público, observadas as abrangências de
aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
As obrigações da contratada serão aquelas previstos no Termo dc Referência, anexo do edital.

Av. Zeca Branco, n° 134, Pcdreiras/MA



Estudo do Marunhão

GOVERNO MIMCIPAL DE PEDREIRAS

PREFEITliRA MUNICIPAL DE PEDRE1R.AS- MA

FLÍNDO DE DESEW. DA EDUCAÇÃO BÁSICA
CNPJ: 46.!)39.975/0ü01-80

■^DREIRAS/MA 1

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA^ OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
As obrigações do contratante serüo aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO:
O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará mediante a avaliação de servidores
designados pela autoridade competente que constatarão se o objeto entregue atende a todas as especificações contidas
no Termo de Referência/Projeto Básico.

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da CONTRATANTE, a
CONTRATADA deverá, se possível, reexecutar os fornecimentos, passando a contar os prazos para pagamento e
demais compromissos da CONTRATANTE a partir da data do efetivo recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORÇA MAIQR E CASO FORTUITO
Os motivos de força maior ou caso fortuiio que possam impedir a CONTRATADA dc cumprir as etapas c o prazo do
Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado. Não serão consideradas quaisquer
alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os
motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS
Ós casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nT 14.133. de 2021. e
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamcntc, segunda as disposições contidas na Lei n° 8.078. de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e noniias e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SANÇÒES.ADMINISTRATIVAS
Comete Infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa á inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa â inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durantea execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidônco ou cometer fraude de qualquer natureza; '
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n" 12.846, de 1® de agosto de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2°. cia Lei n® 14.133, de 2021);
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas '^b". "c" e

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 4". da Lei n" 14.133. de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas •"e", "f. "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem c omo nas alíneas "'b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5". da Lei n® 14.133, de 2021).

iv. Multa:
1. Moratória de 0,5% (meio porcento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
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2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total
do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado
para apresentação, snplementação ou reposição da garantia.

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do arr. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em h ipótese alguma, a obrigação
de reparação integrai do dano causado ao Contratante (ari. 156, $9". da Lei n*" Í4.I33, de 202J).
Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas aimulativamentc com a multa
(art. 156. t>7°. da Lei n° 14.133. de 2021).

Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da muita será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intiinação (an. J57, da Lei n" 14.133, de 2021).
Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada ou será cobrada judicialmente (tirt. 156, §8". da Lei n" 14.133. de 2021).
Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 60 (se.\.\enta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada
pela autoridade competente.
Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n**
I4.133.de 2021. para as penalidades de impedimento de licitarc contratar e de (feciaração de Inidoneidadc para licitar
ou contratar.

Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções sei^o considerados ("art. 156. Ül". da Lei ii® 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.
Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14,133. de 2021. ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n". 12,846, de
2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art.-159).
Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, c, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas á pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com podercs de administração, àpessoa Jurfdica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou dc direito.com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n° 14.133, de 2021).
Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas InidÔneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional dc Empresas
Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n" 14.133. de 2021).
Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.
Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
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administrativa c/ou indenizações, nào inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da I nsirução Normativa SEGES/ME n"26, de 13 de
abril dc 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - MODELOS DE EXECUC.ÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
O regime de execução contratual, o.s modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação c recebimento do objeto constam no Tenno dc Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - EXTINÇÃO
d contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente dc terem sido cumpridas ou não as
obrigações de ambas as partes contraentes.

Parágrafo Primeiro - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante,
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não
mais lhe oferece vantagem.
Parágrafo Segundo - A e.xtÍnção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse dia.

Parágrafo Terceiro - Caso a notificação da não-conllnuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação.

Parágrafo Quarto - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também os anigos 138 e 139 da mesma
Lei.

Parágrafo Quinto - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
Parágrafo Sexto - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: Balanço dos eventos contratuais já
cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; Indenizações e multas.
Parágrafo Sétimo - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro. hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indcnizatório (art. 131, da Ló' " "
14.133. de 202!).

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SUBCONTRATAÇÃO
A CONTRATADA não poderá subconlratar, nem ceder sem a prévia c expressa anuência do CONTRATANTE e
sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.

Parágrafo Único - A SÜBCONTRATADA será soíidariamenie responsável com a CONTRATADA por todas as
obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da subconirataçâo, inclusive as dé
natureza trabalhista e previdenciária.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos específicos consignados no
orçamento da Prefeitura Municipal de Pedreiras, classificada conforme abal.xo especificado:
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Exercicio 2024 Atividade 0219.123610008.2.087 Gestão do ensino fundamental - l-undeb 30% , Classificação

econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.3001, no valor de RS 126.530,00, Exercicio 2024
Atividade 0219.123650008.2.088 Gestão do ensino infantil creche - Fundeb 30% , Classillcaçâo econômica
3.3.90.30.00 Material cie consumo. Subelemento 3.3.90.30.01, no valor de RS 63.470,00 .

CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO
Fica eleilo o Foro da Comarca de Pedreiras para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando
as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - PUBLICAÇÃO
O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município nos prazos
legais, em atenção ao arl. 9\,C£ipuí, da Lei n." 14.133, de 2021, c ao art. 8". i?2". da Lei n. 12.527. de 2011. c/c art. 7°.
§3", inci.so V, do Decreto n. 7.724, de 2012, além da divulgação do instrumento no Portal Nacional de Conlrat^ões
Públicas (PNCP). nos temios do art. 94 da Lei Federal n° 14.133/2021, às expensas da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal n" 14.133/2021;
2. Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar-se-ão os dias
consecutivos, salvo disposição cm contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem cm dias de expediente no
CONTRATANTE.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, para igual distribuição,
para que produza seus efeitos legais.

PEDREIRAS - MAA6 de Maio de 2024

FUNDO DE DESEN/^A EDUCAÇÃO BASlCA
/^^PJ(MF) 4^.^39.975/0001-80
\ CONTRATANTE

L. A. DA SILVA MORAES LTDA

CNPJ 02.557.276/0001-09

CONTRATADO(A)
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 20240398/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0603001/2024

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, POR MEIO DO(A)
MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE„ COMO
CONTRATANTE, E A L. A. DA SILVA MORAES LTDA.,
COMO CONTRATADA, PARA FORNECIMENTO

CONTÍNUO NA FORMA ABAIXO.

Por este inslrumenlo particular, o MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, por meio do(a)
MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na
Avenida Zeca Branco, n° 134, Cenlro. Pcdreiras/MA. inscrito no CNP J n" 46.967.826/0001-25. representado pelo(a)
Sr.(a) DAVID WINSTON LIRA XIMENES, Secretário Municipal de Educação, poriador(a) do CPF 635.413-
72, e a sociedade L. A. DA SILVA MORAES LTDA.. inscrita no CNPJ 02.557.276/0001-09. estabelecida à
RUA SANTO ANTONIO 87. CENTRO, Trizidela do Vale-MA. CEP 65727-000. doravante denominada

simplesmente CONTRATADA, neste ato repre.sentada pelo Sr.{a) LUÍS ALBERTO DA SILVA MORAES,
portador(a) do CPF 252.278.743-87, têm justo e acordado o presente Contrato n° 20240398/2024 , decorrente da
PREGÃO ELETRÔNICO n" 014/2024,' formalizado nos autos do Processo Administrativo n" 0603001/2024, em
observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021. e demais legislação aplicável, que se regerá pelas
seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Este Contrato sc rege por toda a legisLação aplicável à espécie, que desde já se entende como referida no presente
termo, especialmente pelas normas de caráter geral, da Lei Federai n" 14.133/2021. pela Lei Complementar
Federai n" 123/2006 - Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei
Complementar Federai n" 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor,
instituído pela Lei Federal n" 8.078/1990 e suas alterações. A CONTR.ATADA declara conhecer todas essas
normas c concorda em se sujeitar às suas estipulações, sistema depenalidades c demais regras delas constantes, ainda
que nào expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irresiriüimente.

PARAGRAFO ÚNICO: Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição:
a) Edital do Pregão Eletrônico n" 014/2024;
b) Termo de Referência;
c) Proposta c documentos anexos, firmados pela CONTRATADA;
d) Ata de Registro de Preços;
e) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO
I. I. O objeto do presente Instrumento é a contratação de empresa para fornecimento de combustíveis automotivos
para atender as necessidades do MDE (Manutenção c Desenvolvimento do Ensino) do Município de Pedreiras/MA,
conforme especific.ições constantes no Tenno de Referência.

Parágrafo Único - Os foriiecimcnlos contínuos serão e.xecutados com obediência rigorosa, fiel e integral dc todas
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as exigências, nonnas do Termo dc Referência, bem como nas normas técnicas para a execução dos fornecimentos.

ÇLAUSULA TERCEIRA - PREÇO
O  valor tola! cio presente contrato
reais)., conforme planilha díscriminativa abaixo.

íTttt cftI : ricaçôes

D}i7i§ .*^941 tna Cfflfag - Ci9C4

òico nie»«i £>10 • CcCA ae>

é de RS 110.150,00 (cento e dez mil, cento e cinquen^

t.»O.OÚ
!D,000,40

WIlAUtO

VALO» ÚLCBAL H

VAlOfi TOTAL

4i.400,00
£4.700,00

Parágrafo Primeiro - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciáríos, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro c outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

Parágrafo Segundo • O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E.PRAZO,pE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular liquidação da despesa, nos termos
do art. 63 da Lei Federal n" 4.320/1964, observado o disposto nos arts. 140 e 141 da Lei Federal n°
14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a coniar da data do protocolo do documento dc cobrança no(a) /'se/cjr competente
do órgão ou entidade licUantc].

Parágrafo Primeiro - Para ílns de medição, se for o caso, e faturamento, o pcrfodo-base de medição do
fornecimento será de um mês, considerando-se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, para fins de acerto
de contas, o período se constituir em fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, pura ateSação, e. após, protocolado
na Secretaria Municipal dc Finanças.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança, Ordem de
autorização e as certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante
apresentação da Certidão Conjunta Negativa dc Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Aliva da União e
Previdenciária. conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a
Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e
Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Estado: Prova de Regularidade p>crante a Fazenda Municipal, do
domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de
Inscrição na Divida Aliva do Município; Prova de Regularidade relaiva ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,
demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de
inexistência de débitos InadímpUdos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT).

Parágrafo Quarto - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do fornecimento efetivamente
prestados e aceitos no pcriodo-basc mencionado no parágrafo primeiro.

Parágrafo Quinto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à
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CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da
reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Sexlo - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em corta corrente aberta cm
banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE
Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (doze) meses contados da data do orçamento
estimado, observada a Lei Federai n" 10.192, de 14 de fevereiro de 2001.

Parágrafo Primeiro - Os preços serão reajustados de acordo com a variação do índice de Preços ao Consumidor
Amplo Especial - IPCA-E do instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, calculado por meio da seguinte
fórmula:

R=Po[(I-io)/lo]
Onde:

R = valor do reajuste;
I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;

Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta;Po = preço unitário contratual,
objeto do reajustamento.

Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma não possa mais ser
aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso. a variação do índice
deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior.

CLÁUSULA SEXTA- REEOUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO
Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-financciro do contrato, fica o CONTRATANTE obrigado a
responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da data em que forem apresentados todos os
documentos necessários à apreciação do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplinados arts. 124 e seuuintes da Lei ri° l4J_3,3,.de 2021.

Parágrafo Primeiro - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratant e, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês
(an. 132 da Lei nM4.l33,de202l).

Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser reàizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021.

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO
A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos de fiscalização,
inclusive iaspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, não eximem a
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CONTRATADA dc suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de
qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais.

Parágrafo Primeiro - A Fiscalização da execução dos fornecimentos caberá à comissão designada por ato da
autoridade competente. Incumbe â Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios nos termos da
legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e processos
de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, elementos,
explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar c que forem considerados necessários ao
desempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso e.xame da execução do objeto, de modo a
pennitir. a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as divergências ou
dúvidas porventura encontradas e que venham a Impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total
aceitação das condições estabelecidas.

Parágrafo Quarto • A atuação fiscalizadora em nada resiríngirá a responsabilidade única, integral e exclusiva da
CONTRATADA no que concerne ao execução contratados, à sua execução e às conseqüências e implicações,
próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de
eventuais iiregularidades na execução dos fornecimentos contratados não implicará corresponsabilidade do
CONTRATANTE ou de seus prepostos.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do CONTRATANTE
acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o e.xame das Instalações e também das anotações relativas aos
equipamentos, pessoas c materiais, fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução
do contrato.

CLÁUSULA NONA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no Portal Nacional de
Contratações Públicas e vigorará até 31 de dezembro de 2024.

Parágrafo Primeiro - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Adminisü-ação, permitida a negociação com o
contratado.

Parágrafo Segundo - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

Parágrafo Terceiro - A prom)gação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

Parágrafo Quarto - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoncldade ou impedimento de licitar e contratar c om poder público, observadas as abrangências de
aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
As obrigações da contratada serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital.
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CLAJUSUL.-A DÉCIMA PRIMEIRA -.OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
As obrigações do contratanie serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO;
O recebimento do objeto do contrato previsto na CLAUSULA SEGUNDA se dará mediante a avaliação de servidores
designado.s pela autoridade competente que constatarão se o objeto entregue atende a todas as especificações contidas
no Termo de Referência/Projeto Básico.

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da CONTRATANTE, a
CONTRATADA deverá, se possível, reexecuiar os fornecimentos, passando a contar os prazos para pagamento c
demais compromissos da CONTRATANTE a partir da data do efetivo recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ■ FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO
Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas e o prazo do
Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado. Não serão consideradas quaisquer
alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os
motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 14.133. de 2021, e
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamentc, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078. de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor- e normas c princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA.DÉCIMA QUINTA - SANÇÒES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa, nos termos da l.ei nll4.I33, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecuçâo parcial do contrato;
b) der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:
c) der causa à inexecuçâo total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durantea execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçâo parcial do contrato, sempre que não se

justificara imposição de penalidade mais grave {art. 156. §2". da Lei n" 14.133. de 2021);
ii. Impcdimenlo de licitar c contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

"d" do subilem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art, 156. § 4°. da Lei n" 14.133, de 2021);

iii. Declaração de inidoneidadc para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", 'T*, "g" e "h" do subltem acima deste Contrato, bem c orno nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5°. da Lei n" 14.133. de 2021).

iv. Multa:

I. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias:
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2. Moratória de 0,5% (meio por cento) par dia de atraso injustificado sobre o valor total
do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo Jixado
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a
e.xtinçâo do contraio por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

ParágraTo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contraio não exclui, em h ipótesc alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (arL.I_56, §9", da Lei n" I4.J33, de 2021).
Parágraro Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(arr 1 da Lei nM4.133.de 20211
Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de IS (quinze) dias
liieis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).
Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, üS". da Lei n° 14.133, de 2021).
Parágrafo Sexto • Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 60 (.sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada
pela autoridade competente.
Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório c
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no capnt e parágrafos do art. 158 da Lei n°
14.133. de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de <tclaraçâo de Inldoneidade para licitar
ou contratar.

Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (art, 1.56^ § l^áa Lei n" 14,133. de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativas na í.ci n" 14.133. de 21121. ou em outra.s leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam üplficados como atos lesivos na LeLn^l 2.846, de
XüJ.3, serão apurados c julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. J 59).
Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, c, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores c sócios com poderes de administração, àpessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n" 14.133. de 2021).
Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas c Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Emprc.sas
Punidas (Cncp), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (An, 161. da Lei n° 14.133. de 2021).
Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento de licitar c contratar e declaração de inldoneidade para
licitar ou contratar são pa,ssívcis de reabilitação na forma do an. 163 da Lei n'' 14.133/21.
Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
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administrativa e/ou indenizações, nSo inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos peto referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da I nsiruçâo Normativa SEGES/ME n" 26, de 13 de
abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de e.vecução, assim como os prazos c condições de
conclusão, entrega, observação c recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - EXTINÇÃO
O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as
obrigações de ambas as partes conlracntes.

Parágrafo Primeiro - O contraio poderá ser extinto antes do prazo nele tlxado, sem ônus para o Contratante,
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não
mais lhe oferece vantagem.
Parágrafo Segundo - A e.\llnção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse dia.

Parágrafo Terceiro - Caso a noiificaçâo da não-cominuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação.
Parágrafo Quarto - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da.mesma
Lei.

Parágrafo Quinto - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. Sc a operação implicar mudança da pessoa jurídica
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
Parágrafo Sexto - O termo de extinção," sempre que possível, será precedido: Balanço dos eventos contratuais já
cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos já efcluados e ainda devidos; Indenizações e multas.
Parágrafo Sétimo - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econòmico-
flnanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizalório (art. 131. çapii/, da Lei n.°
14.133. de 20211.

CLÁUSULA DÉCfMA OITAVA - SUBCONTRATAÇÃO
A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE e
sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.

Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CONTRATADA por todas as
obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contraio, nos limites da subcontratação. Inclusive as de
natureza irabalhisia e previdenciária.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos específicos consignados no
orçamento da Prefeitura Municipal de Pedreiras, classificada conforme abaixo especificado:

Avenida Zcca Branco, n" 134, Centro, Pedreiras/MA



Estndo (Io Maranhão

GOVERNO MUNICIPAL I)E PEDREIRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

MANUTENÇÃO E DESEN\'. DO ENSINO - MDE
CNP,I: 46.967.826/0001-25

pgÕRÜRÃSÍMÃ ~
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Exercício 2024 Atividade 0220.123610008.2.105 Gestão do SAE- Ensino Fundamental , Classificação econômica
3.3.90.30.00 Material de consumo. Subelemento 3.3.90.30.01, no valor de R$ 56.590,00, Exercício 2024 Atividade
0220.123650008.2.106 Gestão do SAE - Ensino infantil creches , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de
consumo, Subelemento 3.3.90.30.01, no valor de RS 53.560,00 .

CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando
as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - PUBLICAÇÃO
ò contratante"promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município nos prazos
legais, em atenção ao art. 91, capi/l. da Lei n." 14.133, de 2021, e ao an. 8°. 62°. da l.ci n. 12.527. de 2011. c/c art. 7°.
§3", inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. além da divulgação do instrumento no Portai Nacional de Contratfçõcs
Públicas (FNCP). nos termos do art. 94 da Lei Federal n" 14.133/2021. às expensas da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Fazem parle do presente contraio as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal n° 14.133/2021;
2. Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e consíderar-se-ão os dias
consecutivos, salvo disposição cm contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem cm dias de expediente no
CONTRATANTE.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, para Igual distribuição,
para que produza seus efeitos legais.

PEDREIRAS - MA/I Sde Maio de 2024

MANUTENÇÃO E D^NV. DO ENSINO - MDE
CNPJ(MF) 4^67.826/0001-25

^CONTRATANTE

L. A. DA SILVA MORAES LTDA

CNPJ 02.557.276/0001-09

CONTRATADO(A)

Avenida Zeca Branco, n" 134. Centro, Pedreiras/MA



PEOREIRAS/MA

Estado do Maranhão

CONTRNO MIMCIPAL DE PEDRE1R-\S

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.833.984/0001-54

Proc.

FLS..
Rub.

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20240392/2024 . PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO e a empresa: L. A. DA SILVA MORAES LTDA. Inscrita no CNPJ 02.557.276/0001-09.
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de combustíveis automotivos para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Planejamento de Pedreiras/M.A. conforme PREGÃO N® PE 014-2024 e proposta
apresentada. BASE LEGAL: Lei Federal n® 14.133/2021 suas alterações. VALOR: RS I30.312,50(cenioe trinta mil.
trezentos e doze reais e cinqüenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: E,\ercício 2024 Atividade
0204.041220002.2.011 Gestão da Secretaria Municipal de Pianejamenio . Classificação econômica 3.3.90.30.00
Material de consumo, Subeiemento 3.3.90.30.01, no valor de RS 130.312.50. VIGÊNCIA: 16 de Maio de 2024 a 31 de
Dezembro de 2024. SIGNATÁRIOS: O Sr.(a) PEDRO THIAGO FERREIRA RAPOSO - Secretário Municipal de
Planejamento, pela Contratante e a Sr.(a) LÜIS ALBERTO DA SILVA MCRAES, pela contratada.

Pedreiras - MA, 16 de Maio de 2024.

PEDRO THI/^
Secretário Muíits.

•RREIRA RAPOSO
al de Planejamento

Rua Manoel Trindade n® 71, PedreIras/MA
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Estildo do Maranhão

CON ERNO MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PREFEITIR/V MLMCIPALDE PEDREIRAS-MA

SEC.MI:N. de INFRAESTRI TI RA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

Proc.

FLS. .
Rub.

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20240393/2024 . PARTES: SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E
URBANISMO e a empresa: L. A. DA SILVA MORAES LTDA. inscrita no CNPJ 02.557.276/OOOI-09. OBJETO:
contratação de empresa para fornecimento de combasiíveis automotivos para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Infraestrutura e Urbanismo de Pedreiras/MA, conforme PREGÃO N° PE 014-2024 e proposta
apresentada. BASE LEGAL: Lei Federal n" 14.133/2021 suas alterações. VALOR: RS 173.225,00 (cento e setenta e
três mil. duzentos e vinte c cinco reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2024 Atividade
0208.151220002.2.03! Gestão da secretaria de infraestrutura e urbanismo , Classificação econômica 3.3.90.30.00
Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.01, no valor de R$ 173.225,00. VIGÊNCIA; 16 de Maio de 2024 a 31 de
Dezembro de 2024. SIGNATÁRIOS: O Sr.(a) MARCOS BRUNÍERl DE FREITAS - Scc. Mun.de Infraestrutura e
Urbanismo, pela Contratante c a Sr.(a) LUÍS ALBERTO DA SILVA MORAB, pela contratada.

Pedreiras - MA, 16 de Maio dc 2024.

MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

Sec. Mun.dc Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Marly Boucres, n" 1111, Pedreiras/MA



PEDREIRAS/MA

Estado do Maranhüo

GOVERNO MliMCIPAL DE PEDREIRAS

PREFEITLIR.\ .MUNICIPAL ÜE PEDREIRAS • MA

SEC. MUN. DE INFRAESTRLTIJRA E URBANISMO
CNP.I: 53.602.917/0001-22

Proc.

FLS..
Rub.

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20240394/2024 . PARTES: SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E

URBANISMO e a empresa: L. A. DA SILVA MORAES LTDA, inscrita no CNPJ 02.557.276/0001-09. OBJETO:
contratação de empresa para fornecimento de combustíveis automotivos para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de infraestrutura e Urbanismo de Pedreiras/MA. conforme PREGÃO N" PE 014-2024 e proposta
apresentada. BASE LEGAL: Lei Federai n" 14.133/2021 suas alterações. VALOR: RS 84.605,00 (oitenta e quatro mil,
seiscentos e cinco reais). DOTAÇ.ÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2024 Atividade 0208.151220002.2.031
Gestão da secretaria de infraestrutura e urbanismo , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo,
Subelemento 3.3.90.30.01, no valor de R$ 84.605.00. VIGÊNCIA: 16 de Maio de 2024 a 31 de Dezembro de 2024.
SIGNATÁRIOS: O Sr.(a) MARCOS BRUNIERJ DE FREITAS - Sec. Mun.de Infraestrutura e Urbanismo, pela
Contratante e a Sr.(a) LUIS ALBERTO DA SILVA MORAES, pela contratada.

Pedreiras - MA, 16 de Maio de 2024.

MARCOS BRUNIERl DE FREITAS

Sec. Mun.de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Marly Boueres, n" 1111, Pedreiras/MA
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Estado do Maranhão
GOVERNO \[LNICIPAL DE PEDREIR.AS

PREFEITURA MIMCIPAL DE PEDREIR.AS-MA
SECRETARIA Ml N. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ: 53.591.861/0001-58

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20240395/2024 . PARTES; SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL e a empresa: L. A. DA SILVA MORAES LTDA, inscrita no CNPJ 02.557.276/0001-09. OBJETO:
contratação de empresa para fornecimento de combustíveis automotivos para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Assistência Social de Pedrciras/MA, conforme PREGÃO N® PE 014-2024 e proposta apresentada.
BASE LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021 suas alterações. VALOR: RS 12.120,00 (doze mil, cento e vinte reais).
DOTAÇ.ÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2024 Atividade 0207.081220002.2.027 Gestão da Secretaria Municipal
de Assistência Social, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelcmento 3.3.90.30.01, no valor
de R$ 12.120.00. VIGÊNCIA: 16 de Maio de 2024 a 31 de Dezembro de 2024. SIGNATÁRIOS: O Sr.(a)
STERPHANNE CAROLINE MELO MENDES SOUSA - Secretária Mim. de Assistência Social, pela Contratante e
a Sr.(a) LUIS ALBERTO DA SILVA MORAES, pela contratada.

Pedreiras - MA. 16 de Maio de 2024.

STERPHANNE CAROLINBI lELO MENDES SOUSA
Secretária Mun. de A isislência Social

Rua Manoel Trindade, o® 3308, Pcdrciras/MA



Estado do Maranhão

GOVERNO Ml NICIPAL DE PEDREIRAS

PREFEITlR/l MLNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA
CNPJ: 53.346.258/0001-00

I  pgÕRêÍRÃSÍMA

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20240396/2024 . PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PÚBLICA e a empresa: L. A. DA SILVA MORAES LTDA, inscrita no CNPJ 02.557.276/0001-09. OBJETO:
contratação de empresa para íbmecimento de combustíveis automotivos para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Pedreiras/MA. conforme PREG.ÃO N° PE 014-2024 e proposta apresentada. BASE LEGAL:
Lei Federal n° 14.133/202! suas alterações. VALOR: R$ 12.530,00 (d>ze mil, quinhentos e trinta reais). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2024 Atividade 0206.101220002.2.025 Gestão da SecretariaMunicipal de Saúde
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo. Subclemenio 3.3.90.30.01. no valor de R$ 12.530,00.
VIGÊNCIA: 16 de Maio de 2024 a 31 de Dezembro de 2024. SIGNATÁRIOS: O Sr.(a) ARILENE BEZERRA
OLIVEIRA LEITÃO - Secretária Municipal de Saúde, pela Contratante e a Sr.(a) LUIS ALBERTO DA SILVA
MORAES, pela contratada.

Pedreiras - MA, 16 de Maio de 2024.

ARILENE BEZÉRRA-OLIVEIRA LEITÃO
Secretária Municipal de Saúde

Raa Manoel Trindade, n" 145, P«drciras/MA
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Estado do Maranhão

GOVERNO MI NICIPAL DE PEDREIR.AS

PREFEITURA MUNICÍFAL DE PEDREIRAS - MA

FUNDO DE DESEM'. DA EDUCAÇÃO BÁSICA
CNIM: 46.939.975/0n0I-80

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N» 20240397/2024 . PARTES: FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO
BÁSICA e a empresa: L. A. DA SILVA MOKAES LTDA. inscrita no CNPJ 02.557.276/0001-09. OBJETO:
contratação de empresa para fomecimcnio de combustíveis automotiv os para atender as necessidades do Fundo de
Desenvolvimento da Educação Básica (FUNDEB) do Município de Pedreiras/M A, conforme PREGÃO N® PE 014-
2024 e proposta apresentada. BASE LEGAL; Lei Federal n° 14.133/2021 suas alterações. VALOR: RS 190.000.00
(cento e noventa mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercido 2024 Atividade 0219.123610008.2.087
Gestão do ensino fundamental - Fundeb 30% , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo,
Subelemetuo 3.3.90.30.01, no valor de R$ 126.530.00. Exercício 2024 Atividade 0219.123650008.2.088 Gestão do
ensino infantil creche - Fundeb 30% . Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo. Subciemento
3.3.90.30.01. no valor de RS 63.470.00. VIGÊNCIA: 16 dc Maio de 2024 a 31 de Dezembro de 2024.
SIGNATÁRIOS: O Sr.(a) DAVID WINSTON LIRA XIMENES - Secretário Municipal de Educação, pela
Contratante e a Sr.(a) LUÍS ALBERTO DA SILVA MORAES, pela contratada.

Pedreiras - MA, 16 de Maio dc 2024.

DAVID Wlís

Sccretárioji
Í0N LIRA XIMENES
jmcípal dc Educação

Av. Zcca Branco, n® 134, Fcdreiras/MA



Estado do Maranhão

GOVERNO Ml NICIPAL DE PEDREIRAS

PREEEITL'R.A MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE
CNPJ: -16.967.826/0001-25

Proc.

FLS..

Rub..

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20240398/2024 . PARTES: MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO -
MDE e a empresa: L. A. DA SILVA MORAES LTDA, inscrita no CNPJ 02.557.276/0001-09. OBJETO:
contratação de empresa para fornecimento de combustíveis automotivos para atender as necessidades do MDE
(Manutenção c Desenvolvimento do Ensino) do Município de Pedreiras/MA. conforme PREGÃO N° PE 014-2024 e
proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei Federal n® 14.133/2021 suas alterações. VALOR: R$ II 0.150.00 (cento e
dez mil, conto e cinqüenta reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2024 Atividade
0220.123610008.2.105 Gestão do SAE - Ensino Fundamental . Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de
consumo, Subclemento 3.3.90.30.0I, no valor de RS 56.590,00. E.xercicio 2024 Atividade 0220.123650008.2.106 Gestão

do SAE - Ensino infantil creches , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento
3.3.90.30.01, no valor de RS 53.560,00. VIGÊNCIA: 16 de Maio de 2024 a 3! de Dezembro de 2024.
SIGNATÁRIOS: O Sr.(a) DAVID WINSTON LIRA XIMENES - Secretário Municipal de Educação, pela
Contratante e a Sr.(a) LUÍS ALBERTO DA SILVA MORAES, pela contratada.

Pedreiras - MA, 16 de Maio de 2024.

DAVID WlNSl

Secretário Mu

3N LIRA XIMENES

icipal de Educação

Avenida Zcca Branco, n" 134, Centro, Pedrciras/MA



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS e a empicsa: GLOBAL
DISTRIBUIDORA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ
08.3S3.S10/0001-S4. OBJETO: contratação de ençresa para
roíBccimento de Insuimxs, para ataider Atenção Primária à Saúde,
confonse as necessidades do Fimdo Municipal do Sa/irfi» (1q
Pedreiras/MA, conforme PREGAO W PE 039-2023-SRP e
proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10^20, de
17 de julho de 2002, e Lei n'^ 8.66d/93 e suas altemçSes. VALOR:
R£ 81.783,60 (oitenta c um mil, setecentos e oitenta e três reais e
sessenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA: Exercício
2024 Atividade 0217.1030100062.066 Gestão do PAB - Ações e
Serviços dc Saúde da Atenção Básica , Gnssificação econômica
3.3.90.30.00 Matetial de consumo, Subclcmento 3.3.9030.37, no
valor de RS 36.842,75, Exercício 2024 Atividade
0217.I0302000S.2.0S9 Gestão do MAC - Assistência Média e
Alta Complexidade , ClassiEcaç&> econômica 3.3.90.30.00
Material de consumo, Subelemento 3.3.9030.37, no valor de RS
45.940,85. VIGÊNCIA: 15 de maio de 2024 a 31 de dezetubro de
2024. SIGNATÁRIOS: O Sr.{a) ARILENE BEZERRA
OLIVEIRA LEITÃO - Secretáiia Municipal de Saúde, pela
Contratante c a Sr.(3) THYAQO LAYRON SAMPAIO DE
ABREU, peb contratada. Pedreiras — MA, 15 de maio de 2024.
ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO - Secretária

Municipal de Saúde.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA -
UCITAÇÕES ■ EXTRATOS DE CONTRATOS:

20240386/2024

EXTRATO DE CONTRATO N" 20240386/2024, PARTES;

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS c a empresa: VITAL
DISTRIBUIDORA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ
04.851.543/0001-73. OBJETO: contratação de empresa para
fbmecímento de Insumos, pare atetider Atenção PiimáriB à Saúde,
confoflno as necessidades do Fundo Municiai de Saúde de
Pedieiiaa/MA, confonnfi PREGÃO N" PE 039-2023-SRP e
proposta qnesentada. BASE LEGAL: Lei Fedeial n" 10.520, de
17 de julho de 2002, e Lei 8.666/93 e suas alterações. VALOR:

RS 84.467,46 (oiteiUa e quatro mil, quatrocentos e sesscnb e sete
reais e quarenta e seis centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Exercício 2024 Atividade OÍ217.1030100062.065 Gestão do
PAB - Ações e Serviços de Saúde da Atenção Básica ,
Classificação econômica 33.90.30.00 Material de consumo,
Subelemento 33.90.30.37, no valor de RS 20.951,35, Exerdcio
2024 Atividade 0217.103020005.2.059 Gestão do MAC -

Assistência Média e Alb Complexidade .Classificação econômica
33.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.9030.37, no
valor de RS 63.515,61. VIGÊNCIA: 16 de maio de 2024 a 31 de
dezembro de 2024. SIGNATÁRIOS: O Sr.(a) ARILENE
BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO - Secretária Municipal de Saúde,
pela Contratante e a Sr.(a) MARILENE ROCHA DE ABREU
SANTOS, peb contratado. Pedreiros — MA, 16 de maio de 2024.
ARILH4E BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO — Secretária
Municq»! de Saúde.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA-
UCITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

20240387/2024

EXTRATO DE CONTRATO N" 20240387/2024, PARTES;

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS e a empresa: PROMDC
DISTRIBUIDORA LTDA - ME. inscrita no CNPJ
39.147.706/0001-16. OBJETO: contratação de emqsresa para
fnnecimenio de Insumos, para atmder Atenção Primária à Saúde,
conforme as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de
Pedreiras/MA, conforme PREGÃO N° PE 039 -2023-SRP e
proposb apresentada. BASE LEGAL: Lei Federal n' 10.520, de
17 de julho de 2002, e Lei a° 8.666^3 e suas alterações. VALOR;
RS 71.178,50 (setenb e um mil, cento e setenta c oito reais e

oinquc nta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício
2024 Atividade 0217.103010006.2.065 Gestão do PAB • Ações e
Serviços de Saúde da Atenção Básica , Classificação econômica
3.3.9030.00 Material de consumo, Subelonento 3.3.90.30.37, no
vt^ de RS 30.556,10, Exerdòo 2024 Atividade
1^17.1030200053.059 Gestão do MAC - Assistênck M£db e
Alta Complexidade , Classificação econômica 3.3.90.30.00
Material de consumo, Subeiememo 3.3.9030.37, no valor de RS
40.622,40. VIGÊNCIA: 16 de maio de 2024 a 31 de dezembro de
2024. SIGNATÁRIOS: O St.(a) ARILENE BEZERRA
OLIVEIRA LEITÃO - Secretária Municipal de Saúde, peb
Contratante e a Sr.(a) SÃVIO BARBOSA DE SOUSA, peb
contratada. Pedreiras - MA. 16 de maio de 2024. ARILENE
BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO—Secretária Municipa] de Saúde.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO -

UCITAÇOES t extratos de CONTRATOS:
20240392/2024

EXTRATO DE CONTRATO N" 20240392/2024 . PARTES:

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO e a

empresa: L. A. DA SILVA MORAES LTDA, inscrib no CNPJ
02.557376/0001-09. OBJETO: contratação de empresa para
fornecimento de combustíveis automotivos para atender as
necessidades da Secretarb Municipal de Planeíamento de
Pedreiras/MA, confonne PREGÃO N° PE 014-2024 e proposta
apresentada. BASE LEGAL: Lei Federal a" 14.133/2021 suas
alterações. VALOR: RS 130.312,50 (cento e trinta mil, trezentos e
doze reais e cmquenb centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2024 Atividade
0204.041220002.2.011 Gestão da Sccrctaib Municipal de
Pbnejametito , Classificação econômica 3.3.9030.00 Matetial de
consumo, Subelemento 3.3.9030.01, no valor de RS 130.31230.
VIGÊNCIA; 16 de Maio de 2024 a 31 de Dezembro de 2024.
SIGNATÁRIOS: O Sr,(a) PEDRO THIAGO FERREIRA
RAPOSO - Secretário Municipal de Planejamento, peb
Contratante c a Sr.(a) LUIS ALBERTO DA SILVA MORAES,
pela cootiatada. Pcdrcim - MA, 16 de Maio de 2024. PEDRO
THIAGO FERREIRA RAPOSO Sccreíário Municipal de
Planejamento.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

E URBANISMO ■ UCiTÀçÕÉS • EXTRATOS DE
CONTRATOS: 20240393/2024

EXTRATO DB CONTRATO N" 20240393/2024 . PARTES:

SEC. MUN, DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO e a

empresa: L. A. DA SILVA MORAES LTDA, inscrib no CNPJ
02357376/0001-09. OBJETO: contratação de empresa para
fornecimento de comtrustiveis automotivos para atender as
necessidades da Secretarb Municipal de Infiaestrutora e
Urbanismo de Pediciias/MA, conforme PREGÃO N* PE
014-2024 epcDposB apresentada. BASE LEGAL; Lei Federal n"
14.133/2021 suas alieações, VALOR: RS 173.225,00 (cento c
setenb e três mil, duzentos e vinte e cinco ícais). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2024 Atividade
0208.151220002.2.031 Gestão da secrcbrb dc Inftaestruiuia c

urbanismo , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de
consumo, Subelemento 3.330.30.01, no valor de RS 173325,00.
VIG^CIA: 16 de Maio de 2024 a 31 de Dezembro de 2024.
SIGNATÂFaOS: O Sr.(a) MARCOS BRUNIERI DE FREITAS -
Sec. Mun.dc Infiacstrutura e Urbanismo, peb Contratante e a
Sr.(a) LUIS ALBERTO DA SILVA MORA^, pela contratada.
Pedreiros - MA. 16 dc Maio dc 2024. MARCOS BRUNIERI DE
FREITAS Sec. Mun.de Infiaesirutu» e Urtunismo.

SECRETAIUA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
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E URBANISMO • LICITAÇÕES • EXTRATOS OE ' i
CONTRATOS: 20240394/2024

EXTRATO DE CONTRATO N' 20240394/2024 , PARTES;
SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO e a

empresa; L. A DA SILVA MORAES LTDA, inscrita no CNPJ
02.557.276/0001-09. OBJFTO: contratação do crpprcsa para
fbmmmeBto de combustíveis automotivos para atender as
necessidades da Secretaria Munidpal de In&aestnitura c
Urbanismo de Fedreiias/MA, confonnc PREQÃO N* PE
014-2024 e proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei Federal n"
14.133/2021 suas alterações. VALOR: RS 84.605,00 (oitenta c
quatro mil. sciscenlos e cinco reais). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: Exercido 2024 Atividade
0208.151220002.2.031 Gestão da secretaria de Infiaestrutura e

urbanismo , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de
consumo, Subelemento 3.3.90.30.01, no valor de RS 84.605,00.
VIGÊNCIA: 16 de Maio de 2024 a 31 de Dezembro de 2024.
SIGNATÁRIOS: O Sr.(a) MARCOS BRUNIERI DE FREITAS -
Scc. Mun.de Infiaestrutura e Utfaamsmo, pela Contratante e a
Sr.(a) LÜIS ALBERTO DA SILVA MORAES. peU contratada.
Pedreiras - MA, 16 de Maio de 2024. MARCOS BRUNIERI DE
FREITAS Sec. Mitiude Infiaestrutura e Urbanismo.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL • LICrTAÇÕES • EXTRATOS DE

CONTRATOS: 20240395/2024

EXTRATO DE CONTRATO N» 20240395/2024 . PARTES:

SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e a empresa;
L. A. DA SILVA MORAES LIDA, inscrita no CNPJ
02.557.276/0001-09. OBJETO; contratação de empresa para
fornecimento de combustíveis automotivos paia atender as

pecjssidadea da Secretario Muiucipai de AsaistSncía Social dc
PedrtsiraaíMA, conforme PREGÃO N® PE 014-2024 e proposta
apresentada BASE LEGAL; Lei Federal n° 14.133/2{Úl suas
alterações. VALOR: RS 12.120,00 (doze mil, cento c vinte reais).
EKDTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2024 Atividade
0207.081220002.2.027 G«tão da Secretaria Municipal de
Assistência Social , ClassifiaLçSo econômica 3.3.90.30.00
Mararin] de consumo, Subelemento 3.3ÍI0J0.O1, no valor de RS
12.120,00, VIGÊNCIA: 16 de Maio de 2024 a 31 de Dezembro dc
2024. SIGNATÁRIOS: O Sr.(a) STERPHANNE CAROUNE
MELO MENDES SOUSA - Secratdria Mun. do Assistência
Social, pela Contratante e a Sr.(a) LUÍS ALBERTO DA SILVA
MORAES, pela contratada. Pedrâ^ - MA, 16 de Maio de 2024.
STERPHANNE CAROLINE MELO MENDES SOUSA

Secretária Muil dc Assistência Social.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBUCA -
UCITAÇÕES ■ EXTRATOS DE CONTRATOS:

20240396/2024

EXTRATO DE CONTRATO N" 20240396/2024. PARTES:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA e a
empresa: L. A. DA SILVA MORAES LTDA, inscrita no CNPJ
02.557.276/0001 -09. OBJETO: contratação de empresa pata
fornecimento de combustíveis automotivoB para atender as
necessidades ds Secrelmia Municipal de Saúde de Pedreiiaa/MA,
confbnne PREGÃO N® PE 014-2024 c proposta apresentada.
BASE LEGAL: Lei Federal a® 14.133/2021 suas alterações.
VALOR: RS 12.530,00 (doze mil, quinhentos e trinta reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2024 Atividade
0206.101220002.2.025 Gestão da Secretaria MEinicipal de Soúdc,
Classificação econômica 33.90.30.00 Material de coosumo,
Subeletnettfo 3.3.90.30.01, no valor de RS 12.530,00.
VIGÊNCIA; 16 de MAIO de 2024 a 31 de Dezembro de 2024.
SIGNATÁRIOS: O Sr.(a) ARILENE BEZERRA OLIVEIRA
LEITÁO - Secretária Municrpal de Saúde, pela Contratante c a

Sr.(a) LUIS ALBERTO DA SILVA MORAES, pela contratada.
Pedreiras - MA, 16 de maio de 2024. ARILENE BEZERRA
OLIVEIRA LETrÁO - Secretária Municipal de Saúde.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
UCITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

20240397/2024

\ EXTRATO DE CONTRATO N® 20240397/2024 . PARTES;
FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA e a ençutM:
L. A. DA SILVA MORAES LTDA, inscrita no CNPJ
02.557.276/0001-09. OBJETO: contratação de empresa para
fomecimento de combustíveis autmnotiv os pan atender as
necessidades do Fundo de Dcsenvolvunento da Educação Básica

3 (FUNDEB) do Município de Pedreiros/MA, conforme PREGÃO
—In® PE 014- 2024 e proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei

Federal n® 14.133/2021 suas alterações. VALOR: RS 190.000,00
(cento o noventa mil reais). DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA
Bxoclcio 2024 Atividade 0219.1236100083.087 Gestão do

ensino fundamental - Furtdéb 30% , Classificação econômica
33.90.30.00 Material dc consumo, Subelemento 3.3.90.30.01, no
valor de RS 126.530,00, Exercício 2024 Atividade
0219.123650008,2.088 Gestão do ensino infãmil creche - Fundeb

30%, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo,
Subelemento 3.3.90,30.01, no valor de RS 63.470,00.
VIGÊNCIA: 16 de Maio dc 2024 a 31 dc Dezembro de 2024.
SIGNATÁRIOS: O Sr.(a) DAVID WINSTON LIRA XIMENES -
Secretário Municipal de Educação, pela Contratanm e a Sr.(a)
LUIS ALBERTO DA SILVA MORAES, pela contratada.
Pedreiras - MA, 16 de Maio de 2024. DAVID WINSTON LIRA
XIMENES Secretário Municipal de Educação.

SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO - "
UCITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

"20240398/2024

EXTRATO DE CONTRATO >1® 20240398/2024 , PARTES:

MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE e a empresa:
L. A. DA SILVA MORAES LTDA, inscrita no CNPJ
02.357.276/0001-09. OBJETO: contratação de empresa para
fornecimento de combustíveis automotivos para atender as
necessidades do MDE (Manutenção e Desenvolvimento do
Ensino) do Município dc Pedreiias/MA, conforme PREGÃO N°
PE 014-2024 c proposta qmscntada. BASE LEGAL: Lei Federal
n® 14.133/2021 suas alterações. VALOR; RS 110.150,00 (cento e
dez mil, cento e cinqüenta reais). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: Stcrcicio 2024 Atividade
0220.123610008.2.105 Gestão do SAE - Ensino Fundamental ,

Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo,
Subelemento 3.3.90.30.01, no valor de R$ 56.590,00, Exctcicio
2024 Atividade 0220.123650008.2.106 Gestão do SAE - Eosino
ín&ntil creches , Classificação econômica 3J.90JO.00 Material
de consumo, Subelemento 3J.90.3Ü.01, no valor de RS 33J60,00.
VIGÊNCIA: 16 dc Maio dc 2024 a 31 dc Dezembro de 2024.
SIGNATÁRIOS; O Sr.(a) DAVID WINSTON URA XIM®JES -
Secretário Municipal de Educação, pela Contratante c a Sr.(a)
LUIS ALBERTO DA SILVA MORAES, pela contratada.
Pedreiras - MA, 16 de Maio de 2024. DAVID WINSTON LIRA
XIMENES Secretário Municipal dc Educação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBÚCiM
UCITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATO^^^

"  20240399/2024

EXTRATO DE CONTRATO N° 20240399/2024. PARTES:
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS e a empresa; YBM
DISTRIBUIDORA LTDA - ME, inscrita no CNPJ
28.527.734/0001-42. OBJETO: contrata^ de empresa para

CPF: —.389.343-" - Data; 17/05/2024 - IP com n'\ 192.158.3.11
Autentieação em: www.pedrelras.magov.br/dlar1ooflclal.php7id-20e8

ClicJtSien


